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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2022010118
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR VALOR GLOBAL
DATA DA REALIZAÇÃO:06/10/2023

LOCAL:  Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel – Hospital Municipal da Japuíba – HMJ no
auditório/2º andar, situado na Rua Japorangra, 1700, Japuíba - Angra dos Reis/RJ.
HORÁRIO: 10:00H
ENDEREÇO ELETRÔNICO: ssa.licitacao@angra.rj.gov.br

O  MUNICÍPIO  DE  ANGRA DOS  REIS,  por  meio  da  Secretaria  de  Saúde,
inscrita no CNPJ sob o n°39.157.029/0001-17, com sede na Rua Almirante Machado Portela, 85
– Balneário, torna público que, devidamente autorizada pelo Secretário de Saúde Municipal, Sr.
Glauco Fonseca de Oliveira, na forma do disposto no processo administrativo n.º 2022010118,
fará realizar, no dia 06 de outubro de 2023 ,às 10:00horas, licitação na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR VALOR GLOBAL, para Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços técnicos especializados de planejamento, organização e realização
de Processo Seletivo de prova escrita, objetivando Cadastro de Reserva de cargo público, de
Nível  Fundamental,  e,  com o  fornecimento  completo  de  recursos  materiais  e  humanos,  a
execução  de  todas  as  atividades  envolvidas  e  correlatas,  em especial  com a  elaboração,
impressão, aplicação e correção das provas, bem como toda e qualquer logística necessária
para  a  execução  dos  serviços  para  o  Poder  Executivo  do  Município  de  Angra  dos  Reis,
conforme ANEXO I – Termo de Referência do Objeto, que será regida pela Lei nº 10.520/2002,
pelo  Decreto  Municipal  10.024/2016,  pela  Lei  nº  8.666/1993,  pelo  Decreto  Municipal  n.º
9.829/2015, pela Lei Complementar nº 123/2006 e, outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame e as condições estabelecidas neste Edital. 

1 – CONSIDERAÇÕES GERAIS

1.1 As retificações  do  instrumento  convocatório,  por  iniciativa  oficial  ou  provocadas  por
eventuais  impugnações,  obrigarão  a todos os  licitantes,  devendo ser  publicadas no  Boletim
Oficial  do  Município  e  divulgadas  por  meio  eletrônico  na  internet,  reabrindo-se  o  prazo
inicialmente  estabelecido,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  modificação  não  alterar  a
formulação das propostas.

1.2 O edital se encontra disponível no endereço eletrônico www.angra.rj.gov.br, podendo,
alternativamente,  ser  retirado  por  pendrive virgem  devidamente  lacrado em sua  embalagem
original ou adquirida uma via impressa mediante  a doação de uma resma de papel  A4,  na
Coordenadoria de Licitações e Compras, à Rua Almirante Machado Portela, nº 85, sala 203,
Balneário,  Angra dos Reis,  RJ,  de 10:00 h.  até  16:00 h.  comprovado pelo  comprovante de
retirada.

1.3 Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca
do objeto deste instrumento convocatório ou interpretação de quaisquer de seus dispositivos,
por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data do início da licitação, no seguinte endereço:
Rua Almirante Machado Portela, nº 85, sala 203, Balneário, Angra dos Reis, RJ, de 10:00 h até
16:00 h ou através do e-mail ssa.licitacao@angra.rj.gov.br

1.4 Caberá  ao  Pregoeiro,  responder  aos  pedidos  de  esclarecimentos  no  prazo  de  até
24(vinte e quatro horas), antes do encerramento do prazo de acolhimento de propostas, com
encaminhamento de cópia da resposta para todos os interessados, observado o disposto no
item 1.1.
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1.5 Os interessados poderão formular  impugnações ao edital  em até 02(dois)  dias úteis
anteriores à abertura da sessão,  no seguinte  endereço:  Rua Almirante Machado Portela,  nº
85,Térreo, Angra dos Reis/RJ, CEP 23906190, Setor de Protocolo, de 10:00 h até 16:00 h ou
através do e-mail ssa.licitacao@angra.rj.gov.br

1.6 Caberá à Secretaria de Saúde de Angra dos Reis, auxiliada pela Comissão de Pregão,
decidir  sobre  a  impugnação,  com  encaminhamento  de  cópia  da  resposta  para  todos  os
interessados, observado o disposto no item 1.1.

2 - DO OBJETO

2.1.  O Pregão tem por objeto  a  Contratação de e de prova escrita, objetivando Cadastro de
Reserva de cargo público, de Nível Fundamental, e com o fornecimento completo de recursos
materiais e humanos, à execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial
com a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, bem como toda e qualquer
logística necessária à execução dos serviços para o Poder Executivo do Município de Angra dos
Reis. 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1.  Poderão participar deste Pregão Presencial, Empresas especializadas cujo objetivo social
contenha atividades compatíveis  com o atendimento  ao  objeto  desta  licitação,  observada a
necessária  qualificação,  e  que  satisfaçam  às  exigências  deste  edital,  inclusive  quanto  à
documentação constante deste instrumento e seus anexos.

3.2. Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração Pública
Municipal, com a sanção prescrita no inciso III do art. 87, da Lei Federal n.º 8.666/93.

3.3. Não será permitida a participação na licitação de mais de uma sociedade empresarial sob o
controle  de  um  mesmo  grupo  de  pessoas,  físicas  ou  jurídicas,  sendo  também  vedada  a
participação  de  licitante  que  tenha  recebido  punição  de  inidoneidade  ou  impedimento  de
contratar  com a  Administração,  no  âmbito  da  Administração  Pública  Municipal,  Estadual  ou
Federal, com fulcro no art. 87, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.666/93 e art. 7º, da Lei Federal n.º
10.520/2002.

3.4. Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no
art. 9º, da Lei Federal n.º 8.666/93.

3.5.  Não  será  permitida  a  participação  de  pessoas  jurídicas  constituídas  sob  a  forma  de
cooperativas  que  configurem  intermediação  de  mão  de  obra  subordinada  (Lei  Federal  nº
12.690/2012, art.  5º;  súmula 281 do TCU; Instrução Normativa nº 02/008 do MPOG, art.  4º,
incisos I, II).

4 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

4.1. A sessão para credenciamento, recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta
de Preço e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada de
acordo com a Lei que regulamenta o Pregão e em conformidade com este Edital e seus anexos.

4.2.  Declarada  a  abertura  da  Sessão  pelo  Pregoeiro,  não  mais  serão  admitidos  novos
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes.

5 - DO CREDENCIAMENTO E DA ENTREGA DOS ENVELOPES

5.1.  As empresas  participantes  poderão  ser  representadas na  Sessão de  Pregão por  seus
representantes legais que deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, que possuem os
necessários poderes para formulação de propostas e para a prática dos demais atos inerentes
ao certame e somente estes poderão atuar em nome da Licitante.
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5.2.  No ato do credenciamento serão efetuadas as devidas comprovações quanto à existência
dos necessários poderes para a representação, através da apresentação dos documentos, em
original ou cópia autenticada.

5.2.1.  Se a empresa se fizer representar por seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado
deverá este, para que se promovam as devidas averiguações quanto à administração e gerência
da sociedade, apresentar:

a) Carteira de Identidade ou documento equivalente;

b)  Original  ou  cópia  autenticada  do  Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores ou, no caso de
empresário individual, a inscrição no registro público de empresas mercantis, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer  direitos e assumir  obrigações em decorrência  da sua
investidura.

5.2.2.  Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente credenciado,
sendo imprescindível  para que o credenciamento seja aceito,  a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Carteira de Identidade ou documento equivalente;

b) Procuração com poderes específicos ou Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo
IV firmada pelo representante legal da empresa, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;

c)  Original  ou  cópia  autenticada  do  Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores ou, no caso de
empresário individual, a inscrição no registro público de empresas mercantis.

5.3.  Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro no
momento da licitação, fora de qualquer envelope.

5.4.  No  caso  de  apresentação  de  documento  original,  o  mesmo  será  devolvido  após  as
conferências necessárias.

5.5.  Na  hipótese  em  que  a  documentação  correspondente  ao  credenciamento  tenha  sido
incluída em qualquer dos envelopes – DE HABILITAÇÃO ou DE PROPOSTA DE PREÇO - será
autorizado ao representante da empresa credenciadora que abra o envelope para a retirada dos
mesmos,  na  presença  dos  demais  Licitantes,  devendo,  em  ato  contínuo,  ser  o  envelope
novamente lacrado e devolvido ao lugar em que se encontrava.

5.6. Ficam as empresas cientes de que somente poderão participar da fase de lances verbais,
bem como praticar  os  demais  atos  inerentes  ao  certame,  aquelas  cujos  representantes  se
encontrem devidamente credenciados nos termos dos subitens anteriores.

5.7. As Licitantes que decidirem pelo envio dos Envelopes por portadores, sem que se efetive o
devido credenciamento, somente participarão do certame com o preço constante no envelope de
proposta.

5.8. Será admitido mais de um representante para cada licitante, facultado ao pregoeiro reduzir
este número, se for para o melhor desenvolvimento da Sessão.

5.9.  Não  será  admitido  o  credenciamento  de  um mesmo representante  para  mais  de  uma
Licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório das licitantes envolvidas.
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6 - DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO E
DE SER MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 
6.1. Os licitantes apresentarão, no ato do credenciamento, de forma avulsa, a declaração de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação e de não estarem impedidas de participar de
licitação  e  contratar  com a  Administração  Pública  em razão  de  penalidades,  nem de  fatos
impeditivos de sua habilitação, na forma do Anexo III sem inseri-la em quaisquer dos envelopes.

6.2. Os licitantes que forem microempresas ou empresas de pequeno porte, para utilizarem as
prerrogativas  estabelecidas  na  Lei  Complementar  n.º  123/2006,  deverão  apresentar  ao
Pregoeiro, no ato do credenciamento e fora dos envelopes, declaração na forma do Anexo IV, de
que ostentam essa condição e de que não se enquadram em nenhum dos casos enumerados
no § 4º do art. 3º da referida Lei.

6.2.1. Caso a empresa se quede inerte na apresentação de tal documento, não poderá se valer
da vantagem prevista.

6.3.  Na  hipótese  do  licitante  não  trazer  os  documentos  mencionados  já  devidamente
preenchidos, os mesmos poderão ser confeccionados no momento da realização da Sessão
Pública,  devendo  ser  assinado  pelo  representante  legal  do  licitante  que  foi  devidamente
credenciado.

6.4.  Ato contínuo, serão abertos os envelopes contendo a Proposta de Preço, sendo feita sua
conferência e posterior rubrica.

6.5. No caso excepcional de a Sessão do Pregão vir a ser suspensa antes de cumpridas todas
as suas fases, os envelopes ainda não abertos, devidamente rubricados em local próprio, ficarão
sob a guarda do pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes,
na sessão marcada para prosseguimento dos trabalhos.

7 – DOS ENVELOPES

7.1. A Licitante deverá entregar ao Pregoeiro a sua Proposta de Preço e os seus Documentos de
Habilitação  em  envelopes  distintos,  opacos,  separados,  fechados  (colados  ou  lacrados),
constando na parte externa os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0009/2023 – PREFEITURA DE ANGRA DOS REIS

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0009/2023 – PREFEITURA DE ANGRA DOS REIS

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

8 - DA PROPOSTA DE PREÇO

8.1.  A Proposta de Preço deverá ser  apresentada em 01 (uma) via,  redigida no formato do
Anexo  V  -  Proposta  de  Preços,  impressa,  sem  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas,
preferencialmente  em  papel  timbrado  do  proponente  e  redigida  com  clareza,  em  língua
portuguesa,  salvo  quanto  a  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  devidamente  datada  e
assinada na última folha e rubricada nas demais, pelo proponente ou seu representante legal.

8.2. A proposta deverá ainda:

a)     Fazer referência a esta licitação, indicar nome ou razão social do proponente, número do
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CNPJ,  inscrição  municipal  e/ou  estadual,  endereço  completo,  telefone,  fax  e  endereço
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato.

b)    Conter a descrição dos serviços cotados, correspondentes a cada item que compõem o
objeto, com base Anexo I – Termo de Referência do Objeto.  

c)     Indicar o preço unitário de cada item e, finalmente, o valor total global, com base Anexo I –
Termo de Referência do Objeto.

d)     O oferecimento pelo licitante do lote ou item indicado implica  aceitação e entrega de todos
os  itens  descritos  no  lote,  ou  do  próprio  item,  conforme  TERMO  DE  REFERÊNCIA DO
OBJETO,  com  suas  especificações  e  quantidades,  sem  qualquer  restrição,  sob  pena  de
invalidação e não aceitação da proposta ofertada.

e)    Menção de ser optante ou não optante do SIMPLES NACIONAL.

f)    Declarar que os itens ofertados estão em conformidade com as especificações contidas no
ANEXO I – Termo de Referência do Objeto, deste Edital.

g)    Declarar que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos indispensáveis à
perfeita execução do objeto deste Edital, assim abrangendo todos os custos com materiais e
serviços  necessários  à  entrega  do(s)  item(ns)  em  perfeitas  condições  de  uso,  eventual
substituição de unidades defeituosas e/ou entrega de itens faltantes.

h)    Ter  validade  não  inferior  a  60(sessenta)  dias  corridos,  a  contar  da  data  de  sua
apresentação.

i)    Quaisquer  tributos,  custos  e  despesas,  diretos  ou  indiretos,  omitidos  na  proposta  ou
incorretamente  cotados,  serão  considerados  como  inclusos  nos  preços,  não  sendo
considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título.
 
j)    Conter oferta firme e precisa para que não haja nenhuma outra condição que induza o
julgamento a ter mais de um resultado.

k)   A proposta deverá apresentar preços correntes de mercado, fixos e irreajustáveis, sem
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária ou de custo financeiro.

l)    Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (Real) com no máximo
02(duas) casas decimais - exemplo: R$ 0,01(um centavo), em algarismos e por extenso, não
podendo ser igual a zero.

8.3. No caso de haver divergência entre os preços unitários e os totais, assim como os preços
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o menor desde que exequível.

8.4.  Caso  o  licitante  não  aceite  as  correções  realizadas,  sua  proposta  de  preço  será
desclassificada.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, caso seja omissa ou apresente irregularidade ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento.

8.6.  A apresentação das propostas implicará  plena aceitação, por parte do proponente, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
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9 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

9.1. O critério de julgamento desta licitação obedecerá ao disposto no inciso I do parágrafo 1º do
art. 45 da Lei Federal n.º 8.666/93, a saber, o de MENOR VALOR GLOBAL, e ainda, ao disposto
no  parágrafo  3º  do  art.  45  da  Lei  Federal  n.º  8.666/93,  levando-se  em  consideração  o
atendimento às exigências deste Edital, sendo considerada(s) vencedora(s) a(s) Licitante(s) que
obtiver(em) o menor preço, consoante as especificações do ANEXO I – Termo de Referência do
Objeto.  O  objeto  deste  Edital  será  adjudicado  à  licitante  cuja  proposta  for  considerada
vencedora.

9.2. Serão classificados pelo Pregoeiro para participar da fase de lances, o autor da proposta de
menor preço e os demais licitantes que apresentarem as propostas com valores até 10% (dez
por cento) superiores ao menor preço.

9.3.  Se não  houver  pelo  menos 03 (três)  ofertas  de  acordo  com o subitem anterior,  serão
proclamados classificados para participarem da fase de lance os proponentes que apresentarem
as  melhores  preços,  até  no  máximo  de  03  (três)  ofertas,  quaisquer  que  sejam os  preços
oferecidos.

9.4. O Pregoeiro consultará se entre os Licitantes existe alguma microempresa ou empresa de
pequeno porte, a fim de verificar a ocorrência de empate e dar a possibilidade de novo lance,
nos moldes dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006.

9.5.  Caso 02  (duas)  ou mais  propostas escritas  apresentem preços iguais,  será aplicado o
disposto  no  art.3º,  §2º  da  Lei  Federal  n.º  8.666/93,  com o  intuito  de  favorecer  a  indústria
nacional. Na hipótese de persistir o empate será realizado sorteio para determinação da ordem
de  ofertas  dos  lances  ou,  conforme  o  caso,  adotados  os  procedimentos  destinados  às
microempresas ou empresas de pequeno porte.

9.6.  Aos Licitantes proclamados classificados será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes em relação ao menor
preço.

9.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente
às penalidades constantes deste Edital.

9.8. O pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o
valor  ou  percentual  mínimo  para  o  aumento  dos  lances,  mediante  prévia  comunicação  às
licitantes e expressa menção na ata de Sessão.

9.9.  O pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que apresentar a proposta com
menor preço para torná-la mais vantajosa à Administração, devendo a negociação se dar em
público e formalizada em ata.

9.10.  Sendo  apta  e  aceitável  a  oferta,  será  verificado  o  atendimento  das  condições  de
habilitação do proponente que a tiver formulado.

9.11.  Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente
vencedor,  sendo-lhe  adjudicado  o  objeto  deste  Edital  e  seus  Anexos,  salvo  manifestação
imediata e motivada da vontade de recorrer, no que se observará o disposto no art. 4º, inciso
XVIII da Lei Federal n.º 10.520/2002.

9.12. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto
deste Edital e seus Anexos.
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9.13.  Da  sessão  lavrar-se-á  ata  circunstanciada,  na  qual  serão  registradas  as  ocorrências
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e os Licitantes presentes.

9.14.  Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste
Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada.

9.15.  Em caso de divergência entre  informações contidas em documentação impressa e na
Proposta específica, prevalecerão as da Proposta.

9.16.  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e
seus Anexos.

10 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1.  Os  Documentos  de  Habilitação  deverão  ser  entregues  em  envelope  individual,
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no Edital.

10.2.  O  Licitante  deverá  apresentar  para  participar  da  presente  licitação,  sob  pena  de
inabilitação, além da declaração de cumprimento do inciso XXXIII  do art.  7º da Constituição
Federal  (ANEXO  VI),  da  declaração  de  Idoneidade  (ANEXO  VII),  da  declaração  de
superveniência (ANEXO VIII) e da declaração de elaboração independente da proposta (ANEXO
IX) devidamente preenchidos, os seguintes Documentos de Habilitação:

11 - DA HABILITAÇÃO

11.1. - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.1.1. Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o
caso, os seguintes documentos:

a) Cédula de Identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo,  no caso de sociedades simples,  acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

e)  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no país,  e  ato  de registro  ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

f) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 do Código
Civil, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, do mesmo diploma
legal, as pessoas naturais incumbidas da administração;

11.2. - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

11.2.1. Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados
os seguintes documentos:

a)  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas Físicas  (CPF)  ou  no  Cadastro  Nacional  de
Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

c) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta
Negativa  de  Débitos  relativos  a  Tributos  Federais  e  a  Dívida  Ativa  da  União,  ou  Certidão
Conjunta  Positiva  com  efeito  negativo,  expedida  pela  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede do licitante;

d)  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual,  mediante  a  apresentação  da  certidão
negativa ou positiva com efeitos de negativa;

e) Prova da regularidade com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante, mediante a
apresentação da certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida pela Secretaria
Municipal  de  Fazenda  ou,  se  for  o  caso,  certidão  comprobatória  de  que  o  licitante,  pelo
respectivo objeto, está isento de inscrição municipal

f) Certificado de Regularidade de Situação relativo ao FGTS, demonstrando situação regular
quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,  mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

11.2.2.  A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar a documentação de
regularidade fiscal ainda que esta acuse a existência de débitos.

11.3. - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

11.3.1.  Para  fins  de  comprovação  da  qualificação  econômico-financeira,  deverão  ser
apresentados os seguintes documentos:

a) Certidões negativas de falências e recuperação judicial  expedidas pelos distribuidores da
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se
o  licitante  não  for  sediado  na  Comarca  de  Angra  dos  Reis,  as  certidões  deverão  vir
acompanhadas  de  declaração  oficial  da  autoridade  judiciária  competente,  relacionando  os
distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas
de falências e recuperação judicial.

a.1)  Não  será  causa  de  inabilitação  do  licitante  a  anotação  de  distribuição  de
processo de recuperação judicial  ou de pedido de homologação de recuperação
extrajudicial,  caso  seja  comprovado,  no  momento  da  entrega  da  documentação
exigida  no  presente  item,  que  o  plano  de  recuperação  já  foi  aprovado  ou
homologado pelo Juízo competente.

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, desde que já exi-
gíveis e apresentados na forma da lei, incluindo Termo de Abertura e Encerramento do livro con-
tábil, que comprovem a boa situação financeira da empresa. Quando encerrados há mais de três
meses da data da apresentação da proposta, admitir-se-á atualização de valores, por índices ofi -
ciais, sendo vedada a substituição das demonstrações financeiras por balancetes ou balanços
provisórios.  Os licitantes deverão comprovar que dispõem dos índices econômico-financeiros
mínimos previstos a seguir:

Índice de Liquidez Geral: somente serão qualificados os Licitantes que obtiverem Índice
de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que 1, apurado nas demonstrações financeiras
do último exercício financeiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula:
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ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO > OU = 1
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

Índice  de  Liquidez  Corrente:  somente  serão  qualificados  os  Licitantes  que  obtiverem
Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior do que 1, apurado nas demonstrações
financeiras do último exercício financeiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula:

ILC = ATIVO CIRCULANTE > OU = 1
 PASSIVO CIRCULANTE

Índice de Endividamento: somente serão qualificados os Licitantes que obtiverem Índice
Endividamento (IE) igual ou menor do que 1, apurado nas demonstrações financeiras do
último exercício financeiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula:

IE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO = OU < 1
         PATRIMÔNIO LÍQUIDO

b.1) Os índices contábeis, calculados pelo licitante para fins de atendimento do dispositivo
acima, deverão ser confirmados pelo responsável da contabilidade do licitante, que deverá
apor sua assinatura no documento de cálculo e indicar, de forma destacada, seu nome e
número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

b.2) As empresas constituídas há menos de um ano, em substituição ao balanço patrimoni-
al e demonstrativos contábeis, deverão apresentar o balanço de abertura e o último balan-
ço patrimonial levantado.

11.4. - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11.4.1. Comprovação de aptidão para a execução dos serviços licitados, mediante apresentação
de atestado(s)  referente(s)  à  empresa ou aos profissionais  que compõem a equipe técnica,
demonstrando  experiência  em trabalhos  compatíveis  com as  características  desta  licitação,
fornecidos  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  contendo,  necessariamente,  a
especificação dos serviços realizados, o nome do contratante e a data de execução.

11.5  -  DA  DECLARAÇÃO  DO  CUMPRIMENTO  DO  ART.  7º,  INCISO  XXXIII  DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

11.5.1. Todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão
apresentar  declaração,  na  forma  do  ANEXO  VI,  de  que  não  possuem  em  seus  quadros
funcionais nenhum menor de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou
insalubre ou qualquer trabalho por menor de 16 (dezesseis) anos, na forma do art. 7º, inciso
XXXIII, da Constituição Federal.

11.5.2.  Os licitantes poderão optar por apresentar a certidão negativa de ilícitos trabalhistas
emitida  pela  Delegacia  Regional  do  Trabalho  ao  invés  da  declaração  mencionada  no  item
anterior.

11.6. - DA VALIDADE DOS DOCUMENTOS E CERTIDÕES

11.6.1. As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-
ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.
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11.6.2.  Os documentos exigidos nos itens anteriores deverão ser apresentados no original ou
em cópia reprográfica autenticada, na forma do art. 32, e seus parágrafos, da Lei Federal n.º
8.666/93.

11.6.3. As declarações que forem disponibilizadas pela internet, terão plena validade, desde que
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, salvo especificação própria referente à validade.

11.6.4.  As declarações que não forem disponibilizadas pela  internet  e que não possuírem em
seu bojo a data de validade, terão para o certame validade de 90 (noventa) dias.

11.6.5.  O Licitante é responsável pelas informações prestadas, sendo motivo de inabilitação a
prestação de informações falsas ou que não reflitam a realidade dos fatos. A inabilitação ou
desclassificação  poderá  ocorrer  em  qualquer  fase  da  licitação,  caso  o  Pregoeiro  tome
conhecimento  de  fatos  supervenientes  que  desabonem  a  idoneidade  do  Licitante,  que
comprovem a  falsidade  das  informações  prestadas  ou  quaisquer  outros  que  contrariem as
disposições contidas no Edital.

12 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

12.1.  Os documentos  necessários  à  habilitação  poderão  ser  apresentados  em original,  em
qualquer processo; cópia autenticada através de cartório competente ou publicação em órgão da
imprensa oficial ou de cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo
Pregoeiro.

12.2.  A empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país  deverá  apresentar,
também, o  decreto  de  autorização ou o ato  de registro  ou autorização  para  funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

12.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

12.4.  Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos, deverá o Pregoeiro considerar o proponente inabilitado.

12.5.  Eventuais vícios formais na apresentação dos documentos de habilitação poderão ser
saneados  na  Sessão  Pública  de  processamento  do  Pregão,  através  da  verificação  da
informação efetuada através de sítio eletrônico oficial e hábil à conferência.

12.6.  Documentos  apresentados  com  a  validade  expirada  acarretarão  a  inabilitação  do
proponente.

13 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

13.1 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Secretaria Municipal de Saúde, será
a licitante vencedora convocada para assinatura do competente instrumento contratual.

13.2 O  Município  de  Angra  dos  Reis,  no  prazo  máximo  de  60  (sessenta)  dias  da
apresentação da proposta, convocará a vencedora do certame para assinatura do contrato no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

13.3 A convocação a que se  refere o  subitem anterior  far-se-á através  de comunicação
endereçada diretamente à licitante vencedora, dentro do prazo de validade da sua proposta.

13.4  O prazo estabelecido no documento de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por
igual  período,  quando  solicitado  expressamente  pela  parte  durante  o  seu  transcurso  e  se
acolhidas pela Administração as justificativas apresentadas.

13.5  A licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação consignadas neste edital.
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13.6  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, até 05 (cinco) dias úteis após
sua  convocação,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação,  sujeitando-se  às
penalidades legalmente estabelecidas.

13.6.1. Nesse caso, o pregoeiro convocará o segundo colocado para, nos termos do inciso XVII
do  art.4º  da  Lei  Federal  n.º  10.520/2002,  propor  a  contratação  nos  termos  da  proposta
vencedora.

13.6.2. Caso o segundo colocado não aceite  firmar a contratação nos termos da proposta
vencedora,  será  facultado  ao  Município  de  Angra  dos  Reis  analisar  a  oferta  deste  a  as
subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor, ou revogar a licitação.

14 - DA RECUSA DO ADJUDICATÁRIO

14.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, até 05 (cinco) dias úteis após
sua  convocação,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação,  sujeitando-se  às
penalidades legalmente estabelecidas, e facultando ao Município de Angra dos Reis convocar
os licitantes remanescentes, obedecida a  ordem de classificação, ou revogar a licitação.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1 – DA     CONTRATADA  

a) Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto, nos limites fixados no Art. 65, § 1º da Lei
Federal nº 8666/93. 
b) Credenciar, junto à Secretaria solicitante, funcionário que atenderá às Ordens de Serviços,
objeto do presente Edital de Pregão.
c)  Prestar  todo  e  qualquer  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  fiscalização  da
Secretaria solicitante.
d)  Efetuar  a  prestação  dos  serviços  em  perfeitas  condições,  cumprindo  rigorosamente  as
descrições contidas no Edital de Pregão.
e) Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE.
f) Ficar à disposição da CONTRATANTE durante o período de execução do serviço.
g) Possuir seguro contra terceiros, independente do seguro obrigatório, de modo a reparar os
prejuízos  físicos  e/ou  materiais  que,  porventura,  possam  ocorrer  durante  a  execução  dos
serviços, cuja companhia seguradora será de escolha da CONTRATADA.
h) Ficarão por conta da CONTRATADA todos os impostos, taxas, seguros, transportes, materiais
de higienização e demais custos necessários a completa disponibilização do objeto.
i) Providenciar embarcação(ões) quando os serviços forem prestados na Ilha Grande.
j) Elaborar edital do Processo Seletivo Público, compreendendo:

j.1  Elaboração  e  montagem  da  minuta  do  edital  e  encaminhamento  do  mesmo  à
Comissão Executiva do Processo Seletivo Público, no prazo de até 15 (quinze) dias após
a assinatura do contrato.
j.2 Correção e reenvio do edital  no prazo de até 5 (cinco)  dias úteis  após retorno da
Comissão  Executiva  do  Processo  Seletivo  Público,  em  caso  de  desconformidades
apontadas pela Comissão, para fins de remessa ao Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro.
j.3 Elaboração do programa do Processo Seletivo Público, da definição dos conteúdos
programáticos  e/ou  bibliografias,  por  função  pública,  em  conjunto  com  a  Comissão
Executiva do Processo Seletivo Público.
j.4  Especificação  das  disciplinas  que  irão  compor  a  prova  escrita,  o  peso  que  será
atribuído a cada questão, a média mínima, por disciplina, para classificação e os critérios
de  eliminação  sumária  dos  candidatos,  em  conjunto  com  a  Comissão  Executiva  do
Processo Seletivo Público.
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j.5  Regulamentação  da  forma  de  inscrição,  das  exigências  nos  dias  de  aplicação  de
provas e cursos (horário de início, duração, tolerância para atrasos, documentação a ser
apresentada,  etc.),  da  aplicação  das  provas  escritas,  da  interposição  de  recursos  e
demais  dados  necessários  ao  esclarecimento  dos  candidatos  quanto  às  regras  do
certame.
j.6 Seleção e convocação das bancas examinadoras.
j.7 Preparação de todo o material de apoio para a equipe responsável pela aplicação e
fiscalização do Processo Seletivo.

k)  Efetuar inscrições dos candidatos, compreendendo:
k.1 Definição dos dados pessoais necessários, elaboração e impressão de modelo de
ficha  de  inscrição,  se  necessário,  com  previsão  de  campo  para  que  os  candidatos
solicitem condições especiais para realizar as provas.
k.2 Disponibilização das inscrições em site próprio, desde o preenchimento do formulário
até  a  geração  do  boleto  para  pagamento  da  taxa  de  inscrição,  sendo  certo  que  a
contratante deverá disponibilizar local para inscrições presenciais dos candidatos que não
conseguirem fazê-la pela internet. Todavia, o pessoal e os materiais necessários para a
realização das inscrições presenciais será de responsabilidade da Contratada.
k.3 Treinamento aos encarregados pelo recebimento das inscrições.
k.4 Garantia de isenção na taxa de inscrição para candidatos, em conformidade com a
legislação municipal.
k.5  Viabilização  das  inscrições  pelo  período  mínimo  de  20  (vinte)  dias  corridos  e
ininterruptos, sem interrupções.
k.6 Manutenção em site próprio de todas as informações relativas ao Processo Seletivo
Público,  disponibilizando  o  edital  de  abertura  das  inscrições,  cronograma,  conteúdo
programático e demais Anexos ao Edital, bem como outras informações de interesse dos
candidatos.
k.7 Análise de todas as inscrições efetivadas, objetivando a conferência do preenchimento
dos dados obrigatórios para a homologação das mesmas.
k.8 Emissão e entrega, para a Comissão Executiva do Processo Seletivo,  de relatório
contendo, em ordem alfabética, o nome, função e número da inscrição, bem como as
inscrições indeferidas, mediante fundamentação do(s) motivo(s) do indeferimento, até 5
(cinco) dias antes da realização das provas objetivas.
k.9 Confecção das listas de distribuição dos candidatos por locais de prova e lista de
presença, contendo em ambas nome do candidato, número do documento de identidade e
número de inscrição.

l)  Confeccionar,  aplicar  e  corrigir  as  provas  objetivas,  para  as  funções  indicadas,
compreendendo:

l.1 Elaboração de questões inéditas de Português, Matemática, Conhecimentos Gerais e
Conhecimentos Específicos, num total de mínimo de 40 (quarenta) questões.
l.2 Elaboração de questões em conformidade com o nível de escolaridade exigido para a
função  pública,  bem  como  com  suas  atribuições,  dispondo  de  profissionais
especializados, devidamente habilitados, para comporem as Bancas Examinadoras.
l.3 Digitação e edição de todo material gráfico (provas, gabaritos, listas de presença, atas
de ocorrência, listas de distribuição dos candidatos por locais de prova) necessários à
realização das provas.
l.4 Manutenção e garantia do sigilo quanto às questões da prova, bem como do gabarito
oficial.
l.5  Identificação  prévia,  à  Comissão  Executiva  do  Processo  Seletivo  Público,  dos
profissionais que irão compor as bancas examinadoras do certame, com o fito de que seja
verificada a isenção e idoneidade dos mesmos.
l.6  Distribuição  dos  candidatos  nos  locais  de  prova,  por  meio  de  listas  previamente
divulgadas e também afixadas nos locais onde ocorrerão as provas, bem como na porta
das salas de prova.
l.7 Emissão da relação geral dos candidatos em ordem alfabética, contendo o local de
realização das provas.
l.8 Mapeamento e identificação das salas para a realização das provas.
l.9 Elaboração dos materiais de apoio para a realização das provas, em conformidade
com a metodologia adotada pela empresa.
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l.10 Acondicionamento e transporte dos cadernos de prova ao local de aplicação com o
devido lacre garantidor de sigilo e segurança, bem como para a banca examinadora
responsável  pela  correção  das  mesmas  e  posteriormente  até  a  transferência  dos
documentos ao Município (para arquivo).
l.11 Treinamento e contratação dos coordenadores fiscais e pessoal de apoio necessários
para aplicação efetiva das provas, devendo esta equipe ser proporcional ao número de
candidatos.
l.12 Garantia de condições especiais para os candidatos que fizerem tal solicitação no ato
da inscrição.
l.13 Desindentificação dos candidatos nos cartões de resposta,  independente do meio
utilizado para correção dos mesmos (manual ou óptico).
l.14 Confecção e consequente fornecimento de apenas 1 (um) cartão de resposta por
candidato.
l.15 Correção e entrega das provas objetivas, com emissão de boletins e/ou relatórios de
notas de todos os candidatos, inclusive os desclassificados, para publicação.

m) Examinar, emitir parecer e dirimir dúvidas nos casos de recursos ou medidas judiciais
relacionadas ao Processo Seletivo Público, compreendendo:

m.1 Recebimento dos recursos impetrados através da Internet, no site da Contratada, ou
no Setor de Protocolo da Contratante, segundo regras e modelo definidos no edital do
concurso.
m.2 Encaminhamento dos pedidos de revisão às bancas examinadoras para análise.
m.3 Fundamentação das respostas aos pedidos de recursos impetrados, com emissão de
parecer  individualizado  e  atualização,  quando necessário,  dos  gabaritos  oficiais  e  das
notas dos candidatos, bem como da lista dos aprovados e classificados.
m.4  Encaminhamento  de  relatórios  fundamentados  à  Contratante  por  ocasião  da
interposição de eventual medida de intervenção judicial relacionada ao Processo Seletivo
Público.

n) Processar a classificação final dos candidatos, compreendendo:
n.1 Emissão dos relatórios de notas, com a discriminação individual do desempenho de
cada candidato classificado, englobando todas as etapas do Processo Seletivo Público.
n.2 Aplicação dos critérios de desempate de notas, caso seja necessário, de acordo com
o previsto no edital de inscrições.
n.3 Elaboração de relatórios de homologação final, contemplando todos os aprovados por
ordem de classificação e de acordo com o distrito e/ou subdistrito sanitário para o cargo
de Agente Comunitário de Saúde do ESF.
n.4  Apresentar  relatório,  em  mídia  digital,  de  estatísticas  globais  percentuais  e
quantitativas  do processo  seletivo,  sobre  os  seguintes  parâmetros:  a)  Candidato/vaga
global; b) Candidato/vaga x cargo; c) total de inscritos.
n.5  Apresentar  relatório  final,  em mídia  digital,  do  cadastro  dos  candidatos,  inclusive
endereço completo e o resultado final do concurso listado por classificação.

o) Garantir a participação de candidatos portadores de necessidades especiais - PNE no
Processo Seletivo Público, compreendendo:

o.1  Garantia  das  condições  necessárias  ao  atendimento  dos  candidatos  PNE  para
realização de todas as etapas do certame, caso necessitem.
o.2 Previsão no edital de que os candidatos PNE poderão fazer as provas em igualdade
de condições com os demais candidatos.
o.3 Garantia da classificação dos candidatos PNE, dentro do número de vagas existentes
no concurso, nos termos da lei específica.

p) Garantir o acompanhamento presencial do Processo Seletivo Público por membro de sua
equipe de trabalho, em todas as suas etapas.
q) Garantir aos membros da Comissão Executiva o acompanhamento presencial do Processo
Seletivo Público em todas as suas etapas.
r) Assumir integralmente a responsabilidade pelo custo total necessário à efetivação de todas as
etapas  do  Processo  Seletivo  Público,  incluindo  as  despesas  com  transporte  dos  técnicos
responsáveis pela aplicação das provas, o fornecimento e entrega nos locais de realização os
materiais gráficos, de escritório, lanches e água, garantindo segurança e tudo mais que se fizer
necessário à realização efetiva da seleção.
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s) Arcar com todas as despesas referentes à remessa de material  relacionado ao Processo
Seletivo Público.
t) Adotar outras medidas necessárias ao correto e fiel cumprimento do objeto ora contratado
(Processo Seletivo Público),  de acordo com as exigências estabelecidas pela  Contratante  e
dispositivos legais pertinentes à realização do certame.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1 DA CONTRATANTE:

a)  Promover  o  acompanhamento  e  fiscalização  do  objeto  contratado,  de  forma  que  sejam
mantidas as condições exigidas no Edital de Pregão.
b) Avaliar a qualidade dos serviços prestados por ocasião pela CONTRATADA.
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos
estabelecidos no Edital de Pregão.
d) Aprovar a redação e o conteúdo dos editais.
e) Designar servidores para compor a Comissão Executiva do Processo Seletivo Público.
f) Definir o cronograma para a realização do concurso, em conjunto com a empresa contratada.
g) Publicar os editais na imprensa oficial.
h) Remeter o Edital ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro para fins de controle.
i) Rejeitar o serviço no todo ou em parte, caso constate irregularidades com respeito à  sua
qualidade,  determinando  que  seja  refeito,  rescindindo  a  contratação,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis.
i) Exercer a Fiscalização da contratação.
j) Reservar à fiscalização da Secretaria solicitante o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste Termo de Referência e em tudo o
mais que se relacione com o Objeto do Edital de Pregão, desde que não acarrete ônus para a
CONTRATANTE.
k) Definir e providenciar os locais de realização das provas escritas e práticas.
l) Intervir em qualquer momento no processo de concurso público, em caso de descumprimento
da legislação que disciplina o tema do objeto.
m) Divulgar o resultado final do concurso na imprensa oficial. 

17 - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

17.1 Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação, cessão ou transferência no
todo ou em parte do objeto derivado deste certame.

18 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRAZO E CUMPRIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

18.1 O prazo para a prestação dos serviços será de 06 (seis) meses corridos,  contados da
emissão da ordem de início para os serviços, podendo ser este prazo prorrogado a critério da
Administração.

18.2 A partir da assinatura do contrato, a empresa deverá executar todas as etapas, previstas,
do Processo Seletivo Público, desde as inscrições até a homologação final dos aprovados e
entrega de todo material para arquivo no Município.

19 - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

19.1.  O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e da

_____________________________________________________________________________________
Rua Almirante Machado Portela, n°85, Balneário, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.906-190

Página 14 de 52



Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria  Municipal de Saúde

Processo nº 2022010118

Folha nº 

Rubrica:

legislação vigente,  respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total  ou
parcial.

19.2. A Fiscalização  e  o  Gerenciamento  da  contratação  caberá  a  funcionário  formalmente
designado pela Secretaria solicitante, que determinará o que for necessário para o cumprimento
das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, bem como a regularização
de faltas, nos termos do Artigo 67 da Lei Federal 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo
seu substituto, bem como o Decreto Municipal nº 10.858/2018, que versa sobre fiscalização de
contratos, quando forem pertinentes a contratação.

19.3. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular,  omisso  ou  duvidoso  não  previsto  no  processo  administrativo  e  tudo  mais  que  se
relacione  com  o  objeto,  desde  que  não  acarrete  ônus  para  a  Secretaria  solicitante  ou
modificação da contratação.

19.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da Secretaria solicitante deverão
ser comunicadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

19.5. A  CONTRATADA  deverá  aceitar,  antecipadamente,  todos  os  métodos  de  inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os
dados,  elementos,  explicações,  esclarecimentos,  soluções  e  comunicações  necessárias  ao
desenvolvimento de sua atividade.

19.6.  A existência e a atuação da fiscalização, em nada restringem a responsabilidade única,
integral  e  exclusiva  da  CONTRATADA,  no  que  concerne  ao  objeto  da  contratação,  às
implicações próximas e remotas perante a Secretaria solicitante ou perante terceiros, do mesmo
modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará
corresponsabilidade  da  Secretaria  solicitante  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  a
CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder o ressarcimento imediato à
Secretaria solicitante, dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades.

20 - DA RESPONSABILIDADE

20.1.  A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes  de  culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato,  não  excluída  ou  reduzida  essa
responsabilidade  pela  presença  de  fiscalização  ou  pelo  acompanhamento  da  execução  por
órgão da Administração.

20.2.  A  CONTRATADA  é  responsável  por  encargos  trabalhistas,  inclusive  decorrentes  de
acordos,  dissídios  e  convenções coletivas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  oriundos da
execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do
cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

20.3.  A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Negativa de Débito junto ao
INSS (CND),  a Certidão Negativa de Débitos de tributos e Contribuições Federais,  Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), sempre que
expirados os respectivos prazos de validade.

20.4.  A ausência da apresentação dos documentos mencionados no item anterior ensejará a
retenção do valor do pagamento da parcela(s) devida(s), que só poderá ser realizado mediante
a regularização da falta.

20.5. A comissão de fiscalização do contrato poderá a qualquer tempo, caso tome conhecimento
de existência de débito trabalhistas da CONTRATADA, solicitar a autoridade superior a retenção
do pagamento à CONTRATADA prevista no item 20.2.
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20.6. Será feita uma verificação da integridade física dos itens recebidos, de forma a assegurar
que nenhum tipo de dano possa ter sido causado aos mesmos durante o transporte.

21 – DO PAGAMENTO

21.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto do presente pregão, ocorrerão por
conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária:_______________________________

21.1.1.  As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

21.2 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, mediante crédito em
conta-corrente  da  contratada,  em  instituição  financeira  contratada  pelo  CONTRATANTE,
contados do primeiro dia útil do envio via fax ou e-mail do respectivo Certificado de Aceitação
referente ao recebimento definitivo.

21.2.1.  Os  pagamentos  serão  efetuados,  obrigatoriamente,  por  meio  de  crédito  em  conta-
corrente do Banco Oficial do Município de Angra dos Reis, cujo número e agência deverão ser
informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

21.2.2. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência
da  instituição  financeira  contratada  pelo  CONTRATANTE  ou  caso  verificada  pelo
CONTRATANTE  a impossibilidade de a  CONTRATADA,  em razão de negativa expressa da
instituição financeira contratada pelo  CONTRATANTE, abrir ou manter conta-corrente naquela
instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente de outra
instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão
suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

21.3. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ser encaminhada para pagamento no endereço
Rua Almirante Machado Portela, 85, Balneário, Angra dos Reis, não podendo conter rasuras
e  devendo  corresponder  ao(s)  serviço(s)  fornecido(s),  acompanhada(s)  do  comprovante  de
recolhimento de FGTS e INSS, bem como atendimento de todos os encargos relativos à mão e
obra empregada no contrato.

21.4.  A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ter o mesmo CNPJ da Proposta de Preços,
pois a divergência impossibilitará a apropriação e o pagamento.

21.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação
de  qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de  penalidade  ou
inadimplência,  sem que isso gere direito  ao pleito  de reajustamento de preços ou correção
monetária.

21.6.  A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor do Fundo Municipal de Saúde,
CNPJ:  39.157.029/0001-17,  Inscrição  Estadual:  Isento,  endereço: Rua  Almirante  Machado
Portela, 85, Balneário, Angra dos Reis. Telefone: (24) 3377-5859.
 
21.7. No caso de empresas não optantes pelo Simples, deverão destacar na Nota Fiscal/ Fatura,
os  valores  e  alíquotas  referentes  aos  tributos  federais  a  serem retidos,  conforme Instrução
Normativa SRF nº 480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas alterações.

21.8. Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as despesas diretas ou indiretas,
tais  como:  salários,  transportes,  alimentação,  diárias,  encargos  sociais,  fiscais,  trabalhistas,
previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas
aos seus empregados no desempenho dos serviços objeto  desta  licitação ficando,  ainda,  o
Município de Angra dos Reis isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
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21.9.  Já estarão retidos na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, CSLL, consoante a Instrução
Normativa SRF nº 480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas alterações.

21.10.  Caso  se  faça  necessária  a  reapresentação  de  qualquer  nota  fiscal  por  culpa  da
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento ficará suspenso, prosseguindo a sua
contagem a partir da data da respectiva representação.

21.11.  Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato
ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGPM –
Índice Geral de Preços de Mercado e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e
aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de
0,5% ao mês pro rata die.

22 - DA GARANTIA CONTRATUAL

22.1 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contado da data da assinatura do instrumento contratual, comprovante de prestação de
garantia da ordem de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer
modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei Federal n.º 8.666/93, a ser restituída após sua
execução satisfatória.

22.2. A garantia prestada deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;
c) prejuízos diretos causados à contratante, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;
d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela contratada.

22.3.  A garantia  prestada  não  poderá  se  vincular  a  outras  contratações,  salvo  após  sua
liberação.

22.4.  Caso  o  valor  do  contrato  seja  alterado,  de  acordo  com o  art.  65  da  Lei  Federal  n.º
8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, para
que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.

22.5. Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor
original  será  recomposto  no  prazo  de  72  (setenta  e  duas)  horas,  sob  pena  de  rescisão
administrativa do contrato.

22.6.  O  levantamento  da  garantia  contratual  por  parte  da  CONTRATADA,  respeitadas  as
disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do documento de
recibo correspondente.

23 - DOS RECURSOS

23.1  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

23.1.1 Até  02(dois)  dias  antes  da  data  fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer
pessoa poderá peticionar contra o ato convocatório.

23.1.2 O Pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 24(vinte e quatro) horas.

23.1.3 Se for acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para
realização do certame.
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23.2 DO RECURSO À SESSÃO PÚBLICA
 
23.2.1  Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata da síntese
das suas razões e contrarrazões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03
(três) dias úteis.

23.2.2 Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o Pregoeiro concederá
àqueles  que  manifestarem a  intenção  de  recorrer,  prazo  suficiente  para  apresentação  das
correspondentes  razões,  ficando  os  demais  desde  logo  intimados  para  apresentar
contrarrazões em igual  número  de dias,  que  começarão  a contar  do  término  do  prazo  do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

23.2.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

23.2.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

23.2.5 A falta  de  manifestação  imediata  e  motivada  da  Licitante  quanto  ao  resultado  do
certame, importará preclusão do direito de recurso. Os recursos imotivados ou insubsistentes
não serão recebidos.

23.2.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, junto o
Pregoeiro.

24- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1 A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora na
execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual,  sujeita a  CONTRATADA, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado o contraditório e a
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a
gravidade  da  infração  e  proporcionalmente  às  parcelas  não  executadas.  Nas
reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido
inicialmente imposta;

c) Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  a
administração, por prazo não superior a 02(dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública;

24.2 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.

24.3 A sanção  prevista  na  alínea  b desta  ITEM poderá  ser  aplicada  cumulativamente  a
qualquer outra.

24.4 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato,
garantido o contraditório e a defesa prévia.

24.5 A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não eximindo
o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas.
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24.6 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada
à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre
o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código
Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou
da aplicação das sanções administrativas.

24.7  Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativa, será garantido o exercício do
contraditório e ampla defesa no prazo de 05(cinco) dias contados da notificação pessoal do
contratado.

24.8 A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do Prefeito de
Angra dos Reis e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do interessado,
no prazo de 10(dez) dias.

24.9 O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a
natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

24.10 Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar qualquer
penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja
averbada a penalização no Registro Cadastral.

25 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1.  É facultado ao CONTRATANTE,  quando convocada(s)  a(s)  Licitante(s)  Vencedora(s)  e
esta(s)  não  aceitar(em)  os  prazos  e  condições  estabelecidos,  convocar  os  proponentes
remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  mesmas
condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  inclusive  quanto  aos  preços,  ou  revogar  o
Pregão Presencial.

25.2. É facultado ao Licitante ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

25.3.  Fica assegurado ao CONTRATANTE  o direito de, no interesse da Administração, anular
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos
participantes, na forma da legislação vigente.

25.4.  Os  proponentes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas  e  o  Município  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.5.  Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

25.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

25.7.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro  dia  útil  subsequente,  no  horário  e  local  aqui  estabelecidos,  desde  que  não  haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

25.8. O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos de todas as Licitantes pelo prazo de 15
(quinze) dias, contados da homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após este
período, sob pena de inutilização dos mesmos.

25.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados.
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25.10. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço
constante  no  timbre  deste  edital,  até  02  (dois)  dias  úteis  antes  da  data  de  abertura  dos
Envelopes.

25.11.  A homologação do resultado desta  licitação  não implicará direito  à  contratação  ou a
obrigatoriedade de serem utilizados os serviços.

25.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o dia do término.

25.12.1  Os  referidos  prazos  somente  se  iniciam  ou  vencem  em  dia  de  expediente  nesta
Administração Pública Municipal.

25.13.  As  obrigações  resultantes  do  presente  certame  licitatório  deverão  ser  executadas
fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes,
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

25.14. Integram este edital os seguintes anexos:

Anexo I Termo de Referência
Anexo II Modelo de Carta de Credenciamento.
Anexo III Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente 

             os requisitos de habilitação.
Anexo IV Modelo de Declaração da Condição de ME ou EPP.
Anexo V Modelo Proposta de Preço.
Anexo VI Modelo de Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do 

                         artigo 7º da Constituição Federal.
Anexo VII Modelo de Declaração de Idoneidade.
Anexo VIII Modelo de Declaração de Superveniência.
Anexo IX Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta
Anexo X Minuta de Contrato

28.15.  Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade superior, observados os princípios
que informam a atuação da Administração Pública.

28.16.  Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso
apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos.

28.17.  O foro da comarca de Angra dos Reis  é designado como o competente para dirimir
quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e execução dela
decorrentes.

Angra dos Reis, 20 de setembro de 2023

____________________________________________
Pregoeira
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos especializados de
planejamento,  organização  e  realização  de  Processo  Seletivo  de  prova  escrita,  objetivando
Cadastro de Reserva de cargo público, de Nível Fundamental, e, com o fornecimento completo
de recursos materiais e humanos, a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas,
em especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, bem como toda e
qualquer  logística  necessária  para  a  execução  dos  serviços  para  o  Poder  Executivo  do
Município de Angra dos Reis. 

1.1 – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

Item CATSER Descrição Unidade Quantidade

01 10014 Recrutamento  e  seleção  de  pessoal  /  concurso
público / vestibular 

Unidade 01

O(s) serviços deverá(ão) obedecer à(s) seguinte(s) especificação(ões): 

1.1  -  A seleção  pública  se  destinará  à  contratação  de pessoal  para  as  funções de  Agente
Comunitário de Saúde, com formação de cadastro de reserva.

1.2 - O processo de seleção para a função pública de Agente Comunitário de Saúde da ESF
deverá ser por distrito e/ou subdistrito sanitário, de acordo com a Lei nº 11350/2006, em anexo. 

1.3 - Caberá ao Município a publicação de portaria específica nomeando a Comissão Executiva
do Processo Seletivo Público,  composta por servidores da Prefeitura,  para monitoramento e
supervisão deste Processo Seletivo, bem como para dirimir dúvidas e omissões relativas ao
certame.

1.4 - A Contratada será responsável por toda a execução do Processo Seletivo Público, desde
as  inscrições  até  a  homologação  final  dos  aprovados  e  entrega  de  todo  material,  físico  e
eletrônico, para arquivo no Município.

1.5  As  inscrições  deverão  ocorrer  de  forma  online,  por  meio  de  sítio  eletrônico,  a  cargo
diretamente da Contratada.

1.6  –  A  contratada  deverá  divulgar  o  evento  seletivo  em  homepage própria  e  na  do
CONTRATANTE incluindo todos os editais na íntegra, para os candidatos interessados terem
acesso. Também deverá estar disponível a legislação municipal exigida na bibliografia.

1.7 – No período compreendido entre as publicações do Edital de Abertura do Processo Seletivo
e  da  Homologação  do  Resultado  Final,  o  Sítio  Oficial  do  Processo  Seletivo  será  o  da
CONTRATADA.

1.7.1 – Deverá ser disponibilizado para o candidato, no Sítio Oficial do Processo Seletivo,
consulta individual sobre a sua participação no certame, em especial:
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a) Acompanhamento da inscrição; b) Local de prova; c) Boletim de desempenho detalhado por
nota de todas as disciplinas ou conforme critério adotado para o resultado das provas e; d)
Apreciação e decisão dos recursos interpostos. 

1.8 - A produção (e reprodução) de todo material necessário à realização do Processo Seletivo
Público (edital, provas, gabaritos, teste e outros) será de inteira responsabilidade da Contratada.

1.9 -  O Município fará a publicação na imprensa oficial do edital, resultados, convocações e
outras informações de interesse dos candidatos do Processo Seletivo Público.

1.9.1  –  Caberá  à  Contratada  publicar  os  atos  acima  citados  em  jornal  de  grande
circulação.

1.10  -  A Contratada  deverá  disponibilizar  em  tempo  hábil  para  a  Comissão  Executiva  do
Processo  Seletivo  Público  todos  os  documentos/arquivos  que  deverão  ser  publicados  na
imprensa oficial do Município.

1.11 - A Contratada deverá providenciar os locais para a realização das provas escritas, bem
como providenciar pessoal para aplicação e fiscalização destes.

1.12 -  O período de vigência do Processo Seletivo Público será de 1 (um) ano, prorrogáveis
uma vez por igual período a critério da Contratante. 

2 – DA JUSTIFICATIVA 

I - Considerando a Lei Municipal Nº 1.941/2008, bem como as Leis Federais Nº 11.350/2006 e
Nº 13.595/2018;
II - Considerando a Portaria Ministerial n°. 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova
a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a
organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de
Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
III - Considerando a Lei n°. 8.080, de 19 de setembro de 1990, e suas alterações, que dispõe
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
IV -  Considerando que o último processo seletivo realizado pela Prefeitura Municipal de Angra
dos Reis, visando a contratação de empregados públicos agentes comunitários de saúde, foi no
ano de 2013. O processo seletivo destina-se à seleção de ACS, para efetuar cobertura de vagas
existentes no quadro de lotação de EMPREGADOS PÚBLICOS da Secretaria  Municipal  de
Saúde, a serem regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho.;
V  -  Dentro  das  metas  estabelecidas  para  o  ano  de  2023,  há  necessidade  prioritária  de
recomposição das Equipes de Saúde da Família, que se encontram incompletas;
VI  -  Atualmente  O  Município  Possui  57  Unidades  De  Estratégia  Saúde  Da  Família  E  04
Unidades De Equipe De Atenção Primária.
O Número De Agentes Comunitários De Saúde (Acs) Deve Ser Suficiente Para Cobrir 100% Da
População,  Com  Máximo  De  750  Pessoas  Por  Acs,  Não  Ultrapassando  O  Limite  Máximo
Recomendado De Pessoas Por Equipe.
A População De Angra Dos Reis,  Conforme Estimativas Do Ibge De 2021, Era De 210.171
Habitantes. O Número Atual De Cobertura De Acs (177) De Acordo Com O Ministério Da Saúde
(E-Gestor)  Promove  Uma  Estimativa  De  Cobertura  Populacional  De   101.775  Habitantes.
Portanto, Há Necessidade Real De Contratação De Agentes Comunitários De Saúde, Conforme
Anexo I-B;
VII - Tal situação prejudica a prestação dos serviços, compromete a qualidade da atenção à
saúde  em todos  os  seus  níveis,  impacta  negativamente  na  saúde  e  qualidade  de  vida  da
população e, consequentemente, resulta em indicadores de saúde ruins.

   3 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO   

A despesa decorrente desta aquisição correrá à conta da seguinte: 
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Fonte: xxxxxxxxx, Ficha: xxxxxxxxx Dotação Orçamentária: xxxxxxxxxxx 

4 – DA PROPOSTA/CONTRATAÇÃO: 

4.1.  A proposta  deverá  ser  válida  por  60  (sessenta)  dias,  a  contar  da  data  de  entrega  ao
pregoeiro.

4.2.  O prazo para a prestação dos serviços será de 06 (seis)  meses corridos,  contados da
emissão da ordem de início para os serviços, podendo ser este prazo prorrogado a critério da
Administração.

4.3. A partir da assinatura do contrato, a empresa deverá executar todas as etapas previstas do
Processo  Seletivo  Público,  desde  as  inscrições  até  a  homologação  final  dos  aprovados  e
entrega de todo material para arquivo no Município.

5. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços solicitados deverão ser executados, conforme local indicado no Empenho a ser
expedido pela Secretaria solicitante.

6. FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da
Nota de Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do documento de cobrança na
Secretaria solicitante, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, mediante crédito
em conta-corrente da CONTRATADA.

6.2.  A  Administração  reserva-se  ao  direito  de  não  efetuar  o  pagamento,  se  os  serviços
executados estiverem em desacordo com as especificações constantes do Edital de Pregão.

6.3. DO PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS/RJ:

6.3.1. A Licitante vencedora fica obrigada a emitir Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFSe,
para  pagamento  do  objeto  desta  licitação  (que  está  sujeito  à  tributação  do  Imposto  Sobre
Serviço de Qualquer Natureza – ISS), devendo, para isso, as empresas que não tenham sede
no Município de Angra dos Reis providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da
assinatura  da Ata  de  Registro  de  Preços  ou expedição  da  Nota  de  Empenho,  o  “Cadastro
Mobiliário de Contribuintes” - CMC, mediante acesso ao sistema informatizado da Secretaria
Municipal  de  Fazenda  do  Município  de  Angra  dos  Reis/RJ,  telefone  (24)  3365-4259,
disponibilizado  no  endereço  eletrônico:  de  acordo  com  o  disposto  no  Art.  1º,  do  Decreto
Municipal nº 7.725 de 04 de janeiro de 2011 e Art. 5º, do Decreto Municipal nº 8.162 de 15 de
dezembro de 2011.

7. DAS OBRIGAÇÕES

7.1. DA CONTRATADA:

a) Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto, nos limites fixados no Art. 65, § 1º da Lei
Federal nº 8666/93. 
b) Credenciar, junto à Secretaria solicitante, funcionário que atenderá às Ordens de Serviços,
objeto do presente Edital de Pregão.
c)  Prestar  todo  e  qualquer  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  fiscalização  da
Secretaria solicitante.
d)  Efetuar  a  prestação  dos  serviços  em  perfeitas  condições,  cumprindo  rigorosamente  as
descrições contidas no Edital de Pregão.
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e) Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE.
f) Ficar à disposição da CONTRATANTE durante o período de execução do serviço.
g) Possuir seguro contra terceiros, independente do seguro obrigatório, de modo a reparar os
prejuízos  físicos  e/ou  materiais  que,  porventura,  possam  ocorrer  durante  a  execução  dos
serviços, cuja companhia seguradora será de escolha da CONTRATADA.
h) Ficarão por conta da CONTRATADA todos os impostos, taxas, seguros, transportes, materiais
de higienização e demais custos necessários a completa disponibilização do objeto.
i) Providenciar embarcação(ões) quando os serviços forem prestados na Ilha Grande.
j) Elaborar edital do Processo Seletivo Público, compreendendo:

j.1  Elaboração  e  montagem  da  minuta  do  edital  e  encaminhamento  do  mesmo  à
Comissão Executiva do Processo Seletivo Público, no prazo de até 15 (quinze) dias após
a assinatura do contrato.
j.2 Correção e reenvio do edital  no prazo de até 5 (cinco)  dias úteis  após retorno da
Comissão  Executiva  do  Processo  Seletivo  Público,  em  caso  de  desconformidades
apontadas pela Comissão, para fins de remessa ao Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro.
j.3 Elaboração do programa do Processo Seletivo Público, da definição dos conteúdos
programáticos  e/ou  bibliografias,  por  função  pública,  em  conjunto  com  a  Comissão
Executiva do Processo Seletivo Público.
j.4  Especificação  das  disciplinas  que  irão  compor  a  prova  escrita,  o  peso  que  será
atribuído a cada questão, a média mínima, por disciplina, para classificação e os critérios
de  eliminação  sumária  dos  candidatos,  em  conjunto  com  a  Comissão  Executiva  do
Processo Seletivo Público.
j.5  Regulamentação  da  forma  de  inscrição,  das  exigências  nos  dias  de  aplicação  de
provas e cursos (horário de início, duração, tolerância para atrasos, documentação a ser
apresentada,  etc.),  da  aplicação  das  provas  escritas,  da  interposição  de  recursos  e
demais  dados  necessários  ao  esclarecimento  dos  candidatos  quanto  às  regras  do
certame.
j.6 Seleção e convocação das bancas examinadoras.
j.7 Preparação de todo o material de apoio para a equipe responsável pela aplicação e
fiscalização do Processo Seletivo.

k)  Efetuar inscrições dos candidatos, compreendendo:
k.1 Definição dos dados pessoais necessários, elaboração e impressão de modelo de
ficha  de  inscrição,  se  necessário,  com  previsão  de  campo  para  que  os  candidatos
solicitem condições especiais para realizar as provas.
k.2 Disponibilização das inscrições em site próprio, desde o preenchimento do formulário
até  a  geração  do  boleto  para  pagamento  da  taxa  de  inscrição,  sendo  certo  que  a
contratante deverá disponibilizar local para inscrições presenciais dos candidatos que não
conseguirem fazê-la pela internet. Todavia, o pessoal e os materiais necessários para a
realização das inscrições presenciais será de responsabilidade da Contratada.
k.3 Treinamento aos encarregados pelo recebimento das inscrições.
k.4 Garantia de isenção na taxa de inscrição para candidatos, em conformidade com a
legislação municipal.
k.5  Viabilização  das  inscrições  pelo  período  mínimo  de  20  (vinte)  dias  corridos  e
ininterruptos, sem interrupções.
k.6 Manutenção em site próprio de todas as informações relativas ao Processo Seletivo
Público,  disponibilizando  o  edital  de  abertura  das  inscrições,  cronograma,  conteúdo
programático e demais Anexos ao Edital, bem como outras informações de interesse dos
candidatos.
k.7 Análise de todas as inscrições efetivadas, objetivando a conferência do preenchimento
dos dados obrigatórios para a homologação das mesmas.
k.8 Emissão e entrega, para a Comissão Executiva do Processo Seletivo,  de relatório
contendo, em ordem alfabética, o nome, função e número da inscrição, bem como as
inscrições indeferidas, mediante fundamentação do(s) motivo(s) do indeferimento, até 5
(cinco) dias antes da realização das provas objetivas.
k.9 Confecção das listas de distribuição dos candidatos por locais de prova e lista de
presença, contendo em ambas nome do candidato, número do documento de identidade e
número de inscrição.
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l)  Confeccionar,  aplicar  e  corrigir  as  provas  objetivas,  para  as  funções  indicadas,
compreendendo:

l.1 Elaboração de questões inéditas de Português, Matemática, Conhecimentos Gerais e
Conhecimentos Específicos, num total de mínimo de 40 (quarenta) questões.
l.2 Elaboração de questões em conformidade com o nível de escolaridade exigido para a
função  pública,  bem  como  com  suas  atribuições,  dispondo  de  profissionais
especializados, devidamente habilitados, para comporem as Bancas Examinadoras.
l.3 Digitação e edição de todo material gráfico (provas, gabaritos, listas de presença, atas
de ocorrência, listas de distribuição dos candidatos por locais de prova) necessários à
realização das provas.
l.4 Manutenção e garantia do sigilo quanto às questões da prova, bem como do gabarito
oficial.
l.5  Identificação  prévia  à  Comissão  Executiva  do  Processo  Seletivo  Público  dos
profissionais que irão compor as bancas examinadoras do certame, com o fito de que seja
verificada a isenção e idoneidade dos mesmos.
l.6  Distribuição  dos  candidatos  nos  locais  de  prova,  por  meio  de  listas  previamente
divulgadas e também afixadas nos locais onde ocorrerão as provas, bem como na porta
das salas de prova.
l.7 Emissão da relação geral dos candidatos em ordem alfabética, contendo o local de
realização das provas.
l.8 Mapeamento e identificação das salas para a realização das provas.
l.9 Elaboração dos materiais de apoio para a realização das provas, em conformidade
com a metodologia adotada pela empresa.
l.10 Acondicionamento e transporte dos cadernos de prova ao local de aplicação com o
devido lacre garantidor de sigilo e segurança, bem como para a banca examinadora
responsável  pela  correção  das  mesmas  e  posteriormente  até  a  transferência  dos
documentos ao Município (para arquivo).
l.11 Treinamento e contratação dos coordenadores, fiscais e pessoal de apoio necessários
para aplicação efetiva das provas, devendo esta equipe ser proporcional ao número de
candidatos.
l.12 Garantia de condições especiais para os candidatos que fizerem tal solicitação no ato
da inscrição.
l.13 Desindentificação dos candidatos nos cartões de resposta,  independente do meio
utilizado para correção dos mesmos (manual ou óptico).
l.14 Confecção e consequente fornecimento de apenas 1 (um) cartão de resposta por
candidato.
l.15 Correção e entrega das provas objetivas, com emissão de boletins e/ou relatórios de
notas de todos os candidatos, inclusive os desclassificados, para publicação.

m) Examinar, emitir parecer e dirimir dúvidas nos casos de recursos ou medidas judiciais
relacionadas ao Processo Seletivo Público, compreendendo:

m.1 Recebimento dos recursos impetrados através da Internet, no site da Contratada, ou
no Setor de Protocolo da Contratante, segundo regras e modelo definidos no edital do
concurso.
m.2 Encaminhamento dos pedidos de revisão às bancas examinadoras para análise.
m.3 Fundamentação das respostas aos pedidos de recursos impetrados, com emissão de
parecer  individualizado  e  atualização,  quando necessário,  dos  gabaritos  oficiais  e  das
notas dos candidatos, bem como da lista dos aprovados e classificados.
m.4  Encaminhamento  de  relatórios  fundamentados  à  Contratante  por  ocasião  da
interposição de eventual medida de intervenção judicial relacionada ao Processo Seletivo
Público.

n) Processar a classificação final dos candidatos, compreendendo:
n.1 Emissão dos relatórios de notas, com a discriminação individual do desempenho de
cada candidato classificado, englobando todas as etapas do Processo Seletivo Público.
n.2 Aplicação dos critérios de desempate de notas, caso seja necessário, de acordo com
o previsto no edital de inscrições.
n.3 Elaboração de relatórios de homologação final, contemplando todos os aprovados por
ordem de classificação e de acordo com o distrito e/ou subdistrito sanitário para o cargo
de Agente Comunitário de Saúde do ESF.
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n.4  Apresentar  relatório,  em  mídia  digital,  de  estatísticas  globais  percentuais  e
quantitativas  do processo  seletivo,  sobre  os  seguintes  parâmetros:  a)  Candidato/vaga
global; b) Candidato/vaga x cargo; c) total de inscritos.
n.5  Apresentar  relatório  final,  em mídia  digital,  do  cadastro  dos  candidatos,  inclusive
endereço completo e o resultado final do concurso listado por classificação.

o) Garantir a participação de candidatos portadores de necessidades especiais - PNE no
Processo Seletivo Público, compreendendo:

o.1  Garantia  das  condições  necessárias  ao  atendimento  dos  candidatos  PNE  para
realização de todas as etapas do certame, caso necessitem.
o.2 Previsão no edital de que os candidatos PNE poderão fazer as provas em igualdade
de condições com os demais candidatos.
o.3 Garantia da classificação dos candidatos PNE, dentro do numero de vagas existentes
no concurso, nos termos da lei específica.

p) Garantir o acompanhamento presencial do Processo Seletivo Público por membro de sua
equipe de trabalho, em todas as suas etapas.
q) Garantir aos membros da Comissão Executiva o acompanhamento presencial do Processo
Seletivo Público em todas as suas etapas.
r) Assumir integralmente a responsabilidade pelo custo total necessário à efetivação de todas as
etapas  do  Processo  Seletivo  Público,  incluindo  as  despesas  com  transporte  dos  técnicos
responsáveis pela aplicação das provas, o fornecimento e entrega nos locais de realização os
materiais gráficos, de escritório, lanches e água, garantindo segurança e tudo mais que se fizer
necessário à realização efetiva da seleção.
s) Arcar com todas as despesas referentes à remessa de material  relacionado ao Processo
Seletivo Público.
t) Adotar outras medidas necessárias ao correto e fiel cumprimento do objeto ora contratado
(Processo Seletivo Público),  de acordo com as exigências estabelecidas pela  Contratante  e
dispositivos legais pertinentes à realização do certame.

7.2. DA CONTRATANTE:

a)  Promover  o  acompanhamento  e  fiscalização  do  objeto  contratado,  de  forma  que  sejam
mantidas as condições exigidas no Edital de Pregão.
b) Avaliar a qualidade dos serviços prestados por ocasião pela CONTRATADA.
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos
estabelecidos no Edital de Pregão.
d) Aprovar a redação e o conteúdo dos editais;
e)  Designar servidores para compor a Comissão Executiva do Processo Seletivo Público.
f) Definir o cronograma para a realização do concurso, em conjunto com a empresa
contratada.
g) Publicar os editais na imprensa oficial.
h) Remeter o Edital ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro para fins de controle.
i) Rejeitar o serviço no todo ou em parte, caso constate irregularidades com respeito à qualidade
do  mesmo,  determinando  que  seja  refeito,  rescindindo  a  contratação,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis.
i) Exercer a Fiscalização da contratação.
j) Reservar à fiscalização da Secretaria solicitante o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste Termo de Referência e em tudo o
mais que se relacione com o Objeto do Edital de Pregão, desde que não acarrete ônus para a
CONTRATANTE.
k) Definir e providenciar os locais de realização das provas escritas e práticas.
l) Intervir em qualquer momento no processo de concurso público, em caso de descumprimento
da legislação que disciplina o tema do objeto.
m) Divulgar o resultado final do concurso na imprensa oficial. 

8. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8.1.  A  Fiscalização  e  o  Gerenciamento  da  contratação  caberá  a  funcionário  formalmente
designado pela Secretaria solicitante., que determinará o que for necessário para o cumprimento
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das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, bem como a regularização
de faltas, nos termos do Artigo 67 da Lei Federal 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo
seu substituto, bem como o Decreto Municipal nº 10.858/2018, que versa sobre fiscalização de
contratos, quando forem pertinentes a contratação.

8.2. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular,  omisso  ou  duvidoso  não  previsto  no  processo  administrativo  e  tudo  mais  que  se
relacione  com  o  objeto,  desde  que  não  acarrete  ônus  para  a  Secretaria  solicitante  ou
modificação da contratação.

8.3. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da Secretaria solicitante deverão
ser comunicadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

8.4.  A  CONTRATADA  deverá  aceitar,  antecipadamente,  todos  os  métodos  de  inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os
dados,  elementos,  explicações,  esclarecimentos,  soluções  e  comunicações  necessárias  ao
desenvolvimento de sua atividade.
8.5. A existência e a atuação da fiscalização, em nada restringem a responsabilidade única,
integral  e  exclusiva  da  CONTRATADA,  no  que  concerne  ao  objeto  da  contratação,  às
implicações próximas e remotas perante a Secretaria solicitante ou perante terceiros, do mesmo
modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará em
corresponsabilidade  da  Secretaria  solicitante  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  a
CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder o ressarcimento imediato à
Secretaria solicitante, dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades.

9. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, SEUS PRAZOS E DAS SANÇÕES

9.1. A prestação dos serviços, objeto do presente Pregão, atenderá às seguintes exigências:

9.1.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços conforme assinaladas nas Ordens de
Serviço, as quais deverão ser emitidas pela Secretaria solicitante. 

9.1.2.  A  CONTRATADA  fica  subordinada  ao  cumprimento  integral  dos  Anexos  que
acompanharão o presente Edital de Pregão.

9.1.3. A empresa vencedora que não cumprir os prazos ou as especificações previstos neste
Edital facultará à Administração exigir perdas e danos nos termos dos Artigos 402 a 405, do
Código Civil Brasileiro.

9.1.4. Além das sanções referidas no subitem 9.1.3,  anterior,  o Licitante inadimplente estará
sujeito às penalidades previstas na legislação que regerá o certame licitatório, bem como as
sanções  previstas  na  Lei  8.078/90  –  Código  de  Defesa  do  Consumidor  e  legislação
complementar, sem prejuízo na aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital de
Pregão.

9.1.5 – Nos preços propostos deverão estar inclusos todos ps custos/encargos para a prestação
do serviço, alimentação, transporte, hospedagem, entre outros, não cabendo à CONTRATADA
reclamações ou alegações de que algum componente foi omitido, ou de algum empecilho não
considerado.

9.1.6 – O aceite do setor competente da Secretaria solicitante, não exclui a responsabilidade do
prestador  por  vícios  de  qualidade  ou  técnicos  ou  por  desacordo  com  as  especificações
estabelecidas no presente edital de pregão e verificadas posteriormente.

9.1.7 – A CONTRATADA será sempre a única responsável pelo transporte, inclusive para baía
da Ilha Grande, quando houver a necessidade para a ilha. 
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10 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovação de aptidão para a execução dos serviços licitados, mediante apresentação  de
atestado(s)  referentes  à  empresa  ou  aos  profissionais  que  compõem  a  equipe  técnica,
demonstrando  experiência  em trabalhos  compatíveis  com as  características  desta  licitação,
fornecidos  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  contendo,  necessariamente,  a
especificação dos serviços realizados, o nome do contratante e a data de execução.

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Não poderão participar, direta ou indiretamente, da licitação ou do serviço, os interessados: 

I) cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em dissolução, em processo de
liquidação  e em consórcios  ou  associações de empresas,  qualquer  que seja  sua  forma de
constituição;

II)  suspensos temporariamente de participação em licitação e impedidos de contratar com a
Administração, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93;

III) declarados inidôneos para licitar ou contratar com qualquer órgão da Administração Pública,
direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei nº
8.666/93;

IV) cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste procedimento licitatório;

V) que se encontrem enquadrados nas vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei nº 8.666/93;
VI) constituídos sob a forma de cooperativas que configurem intermediação de mão de obra
subordinada (Lei Federal nº 12.690/2012, art. 5º; súmula 281 do TCU; Instrução Normativa nº
02/008 do MPOG, art. 4º, incisos I, II).

Angra dos Reis, 07 de dezembro de 2021. 

 _______________________________ 

Carimbo e assinatura do responsável 

Aprovo, em 07 de dezembro de 2021. 

____________________________________________ 

Carimbo e assinatura do Secretário/Ordenador de despesas 
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ANEXO I-A  (DAS PROVAS)
1.  Para  efeito  desta  prestação  de  serviços,  compreende-se  provas  escritas  como:  prova
discursiva e objetiva;

2.  A CONTRATADA deverá  receber  da  Prefeitura  Municipal  de  ANGRA DOS  REIS/RJ,  as
atribuições típicas do cargo com suas descrições e exigências, a constar no Edital do concurso;
Atribuições segundo a Lei 11350 05 de outubro de 2006 e Lei 1.941 de 30 de abril de 2008. 

3. A CONTRATADA deverá estabelecer com a Administração Pública, sugestões e critérios para
definir os tipos de provas;

4. Serão observados, com base nos Planos de Cargos e Salários da Prefeitura, os perfis, os
requisitos mínimos, assuntos prioritários para cobrança de forma a definir as matérias/conteúdos
programáticos das provas, notas mínimas, grau de dificuldade das questões;

5.  As  provas  deverão  avaliar  habilidades  que  vão  além  do  conhecimento  memorizado,
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de
raciocínio do candidato;

6. A seleção dos candidatos se efetivará mediante processo específico, através da aplicação de
provas escritas.

7.  A  estruturação  das  provas  deverá  conter  questões  inéditas,  elaboradas  por  banca
examinadora que tenham na composição, docentes ou técnicos com experiência na elaboração
de concurso público e que integrem instituições de nível superior;

8. Cada membro componente das bancas examinadoras deverá assinar termo de compromisso,
a fim de garantir o sigilo em cada etapa do concurso, e declaração de que preenchem em todos
os  requisitos:  a)  Ser  possuidor  de  ilibada  reputação;  b)  Não  ministrar  aulas  em  cursos
preparatórios para concursos públicos enquanto durar seu vínculo com a CONTRATADA; c) Não
ser proprietário de cursos preparatórios para concursos; d) Não ter parentesco em até segundo
grau ou relacionamento direto com o candidato  ao concurso;  e) Não deve possuir  qualquer
vínculo de trabalho com o município de Angra dos Reis/RJ;

9. As questões a serem elaboradas não podem ser cópias de outras provas já elaboradas, a fim
de preservar a originalidade e o direito autoral, correndo por conta da CONTRATADA os ônus
por tais violações.

10.  A  CONTRATADA  deverá  constituir  o  conteúdo  programático  e  respectiva  sugestão
bibliográfica, para determinar a elaboração das provas e para informação ao candidato;

11. O conteúdo programático deverá: a) Privilegiar disciplinas e temas pertinentes e relevantes
ao desempenho das atribuições dos cargos; b) Observar legislações ou normas vigentes; c) Não
utilizar legislações com entrada em vigor após a data de publicação do Edital de Abertura do
Concurso Público; d) Ser adequado ao número de questões que serão exigidas, ao nível de
escolaridade,  complexidade e perfil  do cargo;  e)  Ser apresentado no Edital  de Abertura  por
disciplina, com tópicos e subitens.

12. A CONTRATADA deverá selecionar e contratar especialistas para constituição das Bancas
Examinadoras;

13.  A CONTRATADA levará em consideração as escolaridades e os demais requisitos para
provimento do cargo, estabelecidos no Plano de Cargos e Carreiras;

14. A CONTRATADA deverá dar suporte aos coordenadores de aplicação de provas, mantendo
de plantão pessoal habilitado para tal, com conhecimento das regras e procedimentos;
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15.  O  Processo  Seletivo  constará  de  provas  com  questões  objetivas  de  múltipla  escolha,
compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica.

Da Segurança

1. É de responsabilidade da CONTRATADA a realização da segurança do Concurso;

2.  As  equipes  de  segurança  deverão  atuar  durante  toda  a  realização  do  concurso,
especialmente quanto aos trabalhos de elaboração, impressão e guarda das provas escritas,
bem como nos dias de aplicação das provas presenciais;

3.  Os  locais  de  elaboração,  impressão,  embalagem,  guarda,  correção  de  provas  e  cartões
respostas  deverão  ser  específicos  resguardando  os  critérios:  a)  Possuir  sistema de  alarme
monitorado, segurança e vigilância, câmeras filmadoras em locais estratégicos e registro das
imagens  durante  o  período  de  desenvolvimento  dessas  atividades;  b)  Oferecer  absoluta
impossibilidade de acesso ao seu interior  por meio de janelas,  fendas ou aberturas para ar
condicionado sem o equipamento instalado; c) Utilizar computadores não conectados as redes
internas e externas; d) Dispor de cofre para armazenar o material didático, os arquivos físicos e
magnéticos das questões, as provas impressas e já reproduzidas, outros materiais utilizados
pela banca examinadora, os cartões resposta e as filmagens; e) Restringir o acesso somente as
pessoas envolvidas no certame, utilizando-se de controle de identificação e de detectores de
metais, não permitindo entrada e saída portando celulares, equipamentos eletrônicos, bolsas,
objetos  pessoais  e  materiais  didáticos;  f)  Fragmentar  o  lixo  destes  locais  antes  de  ser
descartado,  sendo  que  o  lixo  de  elaboração  e  impressão  das  provas  somente  deverá  ser
fragmentado após a homologação do resultado final;  g) O material  de aplicação das provas
deverá ser acondicionado em recipiente lacrado.

4. Após a impressão, as provas e os cartões respostas deverão ser separados e acondicionados
em envelopes de plástico opaco, os quais deverão ser etiquetados conforme distribuição do
local  de  realização  –  prédio,  bloco,  andar,  salas,  lacradas  e  assinadas  pelo  responsável  e
guardados em recipiente lacrado e inviolável;

5. Deverá ser proibida a entrada de candidatos portando objetos eletrônicos;

6.  Deverão  ser  utilizados  detectores  de  metais  nos  locais  de  aplicação  das  provas,
especialmente para acesso aos banheiros;

7. Após a aplicação, as provas e os cartões reposta deverão ser acondicionados em envelopes
lacrados, etiquetados e assinados pelo fiscal de sala e pelo coordenador do prédio, na presença
dos três últimos candidatos na sala.

8. A CONTRATADA deverá realizar o backup diário do banco de dados;

9. O sítio da CONTRATADA deverá ter proteção contra qualquer tipo de invasão virtual,  em
especial ataques DDoS, SQL Injection e Cross Site Scripting (XSS), devendo ainda, o sítio da
CONTRATADA possuir certificado de segurança com https.
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ANEXO I-B

Cabe ao setor solicitante anexar um relatório atualizado 
conforme anexo II (Relatório de cadastro), da página 21. 
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ANEXO I-C
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ANEXO I-D

_____________________________________________________________________________________
Rua Almirante Machado Portela, n°85, Balneário, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.906-190

Página 33 de 52



Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria  Municipal de Saúde

Processo nº 2022010118

Folha nº 

Rubrica:

ANEXO II

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

Local e data
Ao Sr. 
Pregoeiro
Ref. Pregão nº 0009/2023

Pela presente,  fica credenciado(a) o(a) Sr.(a) ________________, inscrito(a) no CPF
sob  o  nº  __________,  portador(a)  da  cédula  de  identidade  nº  ______,  expedida  por
_____________, ou no seu impedimento o (a) Sr.(a) ________________, inscrito(a) no CPF sob
o nº __________, portador(a) da cédula de identidade nº ______, expedida por _____________,
para representar   ______________ ,  inscrita  no CNPJ sob o nº_______________,  junto  ao
Município  de  Angra  dos  Reis,  pela  Secretaria  __________  (ou  Entidade  da  Administração
Indireta), na licitação acima referida, a quem se outorga poderes para rubricar propostas dos
demais  Licitantes,  assinar  atas  e  documentos,  interpor  recursos  e  impugnações,  receber
notificação, tomar ciência de decisões, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar,
transigir,  enfim,  praticar  todo  e  qualquer  ato  necessário  à  perfeita  representação  ativa  da
outorgante no procedimento em referência.

_______________________
ENTIDADE

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is))
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)

Observações:
(1) A carta escrita no modelo acima deverá ser entregue fora dos envelopes relacionados no
Edital, junto com uma cópia autenticada do Contrato Social ou Instrumento de Procuração que
comprove a legitimidade de poderes da pessoa que autorizar o credenciamento.

(2) Deverá ser entregue, junto com a Carta de Credenciamento, a cópia simples da cédula de
identidade do representante designado.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

Local e data
Ao  Sr. 
Pregoeiro
Ref. Pregão nº 0009/2023

 (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na  (endereço completo)
, neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________,  inscrito(a) no
CPF  sob  o  nº  _______,  portador(a)  da  cédula  de  identidade  nº  ____,  expedida  por
_____________, sob as penas da Lei,  para fins do disposto no inciso VII  do art.  4º da Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, DECLARA que cumpriu plenamente os requisitos de
habilitação exigidos para participação na licitação na modalidade pregão referida em epígrafe.

_______________________
ENTIDADE

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) )
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)

Observação: Esta declaração deverá ser apresentada de forma avulsa, fora de qualquer dos 
envelopes (proposta de preços ou de habilitação).
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

E COOPERATIVAS ENQUADRADAS NO ART. 34, DA LEI Nº 11.488, DE 2007
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

Local e data
Ao Sr. 
Pregoeiro
Ref.: Pregão nº 0009/2023

                (Entidade)      ,   inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na  (endereço
completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________,
inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  _______,  portador(a)  da  cédula  de  identidade  nº  _______,
DECLARA que  é  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  empresário  individual,
cumprindo, assim, os requisitos legais para tal qualificação, nos termos da Lei Complementar nº
123/06,  e  que  não  possui  quaisquer  dos  impedimentos  da  referida  norma,  estando  apta  a
exercer o direito de tratamento privilegiado na forma prevista pela legislação em vigor.

 

_______________________
ENTIDADE

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) )
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)

_____________________________________________________________________________________
Rua Almirante Machado Portela, n°85, Balneário, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.906-190

Página 36 de 52



Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria  Municipal de Saúde

Processo nº 2022010118

Folha nº 

Rubrica:

ANEXO V

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, DISPENSADO EM CASO DE CARIMBO COM CNPJ)

A Empresa abaixo se propõe a prestar serviços técnicos especializados em planejamento,
organização e realização de Processo Seletivo de prova escrita, objetivando Cadastro de
Reserva  de  cargo  público,  de  Nível  Fundamental,  e,  com o  fornecimento  completo  de
recursos materiais e humanos, à execução de todas as atividades envolvidas e correlatas,
para a execução dos serviços para o Poder Executivo do Município de Angra dos Reis,
pelos preços e condições assinalados na presente e, conforme as especificações contidas
no  Termo  de  Referência  e  seu  anexo –  Anexo  I,  obedecendo  rigorosamente  as
disposições da legislação competente.

     Empresa Proponente : ___________________________________________________
     
     Endereço: __________________________________________________________
      
     Cidade : __________ Estado: ______ CEP: ___________ Telefone: ____________
     
     CNPJ: ______________ Insc Estadual:________________ Insc Munic.: _________

Item Quant Unid DESCRIÇÃO Valor Unit Valor total 

01 01 unid
Recrutamento  e  seleção  de  pessoal  /
concurso público / vestibular 

VALOR  TOTAL  DA  PROPOSTA:_R$______________________________(valor  por
extenso........)

1  -   COMPOSIÇÃO DO PREÇO
1.1 - O preço acima inclui todos os custos de taxas, impostos, seguros, frete, encargos sociais,
encargos trabalhistas, previdenciários, contribuições fiscais, combustível, lanches e outros que
venham incidir sobre o objeto da presente proposta comercial.

2  -   PRAZO DA PROPOSTA
2.1 – A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega ao
Pregoeiro.

3  -  DO  PRAZO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
3.1  O prazo de contratação será de  06 (seis) meses corridos, contados da emissão da ordem de
início para os serviços, podendo ser este prazo prorrogado a critério da Administração

Angra dos Reis, ___ de _____________ de 2023

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL OU PREPOSTO DA LICITANTE
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

Local e data
Ao Sr.
Pregoeiro
Ref. Pregão nº 0009/2023

                (Entidade)      ,   inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço
completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________,
inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador da cédula de identidade nº ____, expedida por
_____________, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, em
conformidade com o previsto no inciso XXXIII,  do art.  7º,  da Constituição Federal,  que não
possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  de  16  (dezesseis)  anos  em  qualquer  trabalho,  salvo  na
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

_______________________
ENTIDADE

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is))
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)

_____________________________________________________________________________________
Rua Almirante Machado Portela, n°85, Balneário, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.906-190

Página 38 de 52



Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria  Municipal de Saúde

Processo nº 2022010118

Folha nº 

Rubrica:

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

Local e data
Ao Sr.
Pregoeiro
Ref. Pregão nº 0009/2023

Eu,  (nome), nacionalidade, profissão, estado civil,  R.G., CPF, residente e domiciliado
(endereço  completo),  ocupando  o  cargo  de  _______,  na  entidade________,declaro  sob  as
penas da lei, que sou pessoa de idoneidade moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos
representativos dos poderes competentes, nada havendo que desabone minha conduta.

________________________________
ASSINATURA DO DECLARANTE

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)
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ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

Local e data
Ao Sr.
Pregoeiro
Ref. Pregão nº 0009/2023

                (Entidade)      ,   inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na  (endereço
completo),  neste  ato  representada  pelo  seu  representante  legal,  o(a) Sr.(a)  ___________,
inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  _______,  portador(a)  da  cédula  de  identidade  nº  _______,
DECLARA  que  até a presente data inexistem fatos supervenientes à emissão das certidões
apresentadas, impeditivos para sua habilitação no presente certame licitatório, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação.   

_______________________
ENTIDADE

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is))
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)
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ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

Local e data
Ao Sr.
Pregoeiro
Ref. Pregão Presencial nº 0009/2023

(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo) , neste ato
representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________, inscrito(a) no CPF sob o nº
_______, portador(a) da cédula de identidade nº _______, DECLARA, sob as penas da lei, em
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que seu conteúdo não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de
qualquer outro participante potencial  ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou
qualquer pessoa; 

c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida
licitação;

d)  o  conteúdo da  proposta  anexa  não será,  no todo  ou em parte,  direta  ou  indiretamente,
comunicado  ou  discutido  com qualquer  outro  participante  potencial  ou  de  fato  do  presente
certame antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado
ao, discutido com ou recebido do ÓRGÃO LICITANTE antes da abertura oficial das propostas e; 

f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

______________________________
ENTIDADE

nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)
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ANEXO X
 MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº __ /2023
PROCESSO N.º 2022010118

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS
EM  PLANEJAMENTO,  ORGANIZAÇÃO  E
REALIZAÇÃO  DE  PROCESSO  SELETIVO
DE  PROVA  ESCRITA,  OBJETIVANDO
CADASTRO  DE  RESERVA  DE  CARGO
PÚBLICO,  DE  NÍVEL  FUNDAMENTAL,
PELA  SECRETARIA  DE  SAÚDE,  COMO
CONTRATANTE,  E A __________________
(NOME  DA  EMPRESA),  COMO
CONTRATADA.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, tendo como órgão gestor a Secretaria de Saúde, inscrita
no CNPJ sob o n°  39.157.029/0001-17,  com sede na Rua Almirante  Machado Portela,  85 –
Balneário, Angra dos Reis/RJ, doravante denominada  CONTRATANTE, representada neste ato
pelo Sr. GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, fisioterapeuta, portador da cédula
de identidade n° 0151899425, expedida pelo DETRAN/RJ, devidamente inscrito no CPF sob o n°
046424427-74, residente e domiciliado na Rua Lais Batista, 127, Verbo Divino, Barra Mansa/RJ,
Secretário de Saúde, e a Sociedade Empresária ___________, situada na (endereço completo),
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  _________,  daqui  por  diante  denominada  CONTRATADA,
representada neste ato por  (representante legal), cédula de identidade nº ______, domiciliado(a)
na  (endereço),  resolvem celebrar  o  presente  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM PLANEJAMENTO,  ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE
PROCESSO SELETIVO DE PROVA ESCRITA, OBJETIVANDO CADASTRO DE RESERVA DE
CARGO PÚBLICO,  DE NÍVEL FUNDAMENTAL,  PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DO
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,  com fundamento no processo
administrativo nº 2022010118, que se regerá pelas normas da Lei Federal n.º 8.666, de 1993, e
alterações, pelo instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita
e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços  técnicos  especializados  em  planejamento,  organização  e  realização  de  Processo
Seletivo  de  prova  escrita,  objetivando  Cadastro  de  Reserva  de  cargo  público,  de  Nível
Fundamental, para a execução dos serviços do Poder Executivo do Município de Angra dos Reis. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

O prazo de vigência do contrato será de  06 (seis) meses corridos, contados da emissão da
ordem de início para os serviços, podendo ser este prazo prorrogado a critério da Administração.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite
previsto no art. 57, da Lei Federal n.º 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja
mais vantajosa para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto, nos limites fixados no Art. 65, § 1º da Lei
Federal nº 8666/93. 
b) Credenciar, junto à Secretaria solicitante, funcionário que atenderá às Ordens de Serviços,
objeto do presente Edital de Pregão.
c)  Prestar  todo  e  qualquer  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  fiscalização  da
Secretaria solicitante.
d)  Efetuar  a  prestação  dos  serviços  em  perfeitas  condições,  cumprindo  rigorosamente  as
descrições contidas no Edital de Pregão.
e) Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE.
f) Ficar à disposição da CONTRATANTE durante o período de execução do serviço.
g) Possuir seguro contra terceiros, independente do seguro obrigatório, de modo a reparar os
prejuízos  físicos  e/ou  materiais  que,  porventura,  possam  ocorrer  durante  a  execução  dos
serviços, cuja companhia seguradora será de escolha da CONTRATADA.
h) Ficarão por conta da CONTRATADA todos os impostos, taxas, seguros, transportes, materiais
de higienização e demais custos necessários a completa disponibilização do objeto.
i) Providenciar embarcação(ões) quando os serviços forem prestados na Ilha Grande.
j) Elaborar edital do Processo Seletivo Público, compreendendo:

j.1  Elaboração  e  montagem  da  minuta  do  edital  e  encaminhamento  do  mesmo  à
Comissão Executiva do Processo Seletivo Público, no prazo de até 15 (quinze) dias após
a assinatura do contrato.
j.2 Correção e reenvio do edital  no prazo de até 5 (cinco)  dias úteis  após retorno da
Comissão  Executiva  do  Processo  Seletivo  Público,  em  caso  de  desconformidades
apontadas pela Comissão, para fins de remessa ao Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro.
j.3 Elaboração do programa do Processo Seletivo Público, da definição dos conteúdos
programáticos  e/ou  bibliografias,  por  função  pública,  em  conjunto  com  a  Comissão
Executiva do Processo Seletivo Público.
j.4  Especificação  das  disciplinas  que  irão  compor  a  prova  escrita,  o  peso  que  será
atribuído a cada questão, a média mínima, por disciplina, para classificação e os critérios
de  eliminação  sumária  dos  candidatos,  em  conjunto  com  a  Comissão  Executiva  do
Processo Seletivo Público.
j.5  Regulamentação  da  forma  de  inscrição,  das  exigências  nos  dias  de  aplicação  de
provas e cursos (horário de início, duração, tolerância para atrasos, documentação a ser
apresentada,  etc.),  da  aplicação  das  provas  escritas,  da  interposição  de  recursos  e
demais  dados  necessários  ao  esclarecimento  dos  candidatos  quanto  às  regras  do
certame.
j.6 Seleção e convocação das bancas examinadoras.
j.7 Preparação de todo o material de apoio para a equipe responsável pela aplicação e
fiscalização do Processo Seletivo.

k)  Efetuar inscrições dos candidatos, compreendendo:
k.1 Definição dos dados pessoais necessários, elaboração e impressão de modelo de
ficha  de  inscrição,  se  necessário,  com  previsão  de  campo  para  que  os  candidatos
solicitem condições especiais para realizar as provas.
k.2 Disponibilização das inscrições em site próprio, desde o preenchimento do formulário
até  a  geração  do  boleto  para  pagamento  da  taxa  de  inscrição,  sendo  certo  que  a
contratante deverá disponibilizar local para inscrições presenciais dos candidatos que não
conseguirem fazê-la pela internet. Todavia, o pessoal e os materiais necessários para a
realização das inscrições presenciais será de responsabilidade da Contratada.
k.3 Treinamento aos encarregados pelo recebimento das inscrições.
k.4 Garantia de isenção na taxa de inscrição para candidatos, em conformidade com a
legislação municipal.

_____________________________________________________________________________________
Rua Almirante Machado Portela, n°85, Balneário, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.906-190

Página 43 de 52



Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria  Municipal de Saúde

Processo nº 2022010118

Folha nº 

Rubrica:

k.5  Viabilização  das  inscrições  pelo  período  mínimo  de  20  (vinte)  dias  corridos  e
ininterruptos, sem interrupções.
k.6 Manutenção em site próprio de todas as informações relativas ao Processo Seletivo
Público,  disponibilizando  o  edital  de  abertura  das  inscrições,  cronograma,  conteúdo
programático e demais Anexos ao Edital, bem como outras informações de interesse dos
candidatos.
k.7 Análise de todas as inscrições efetivadas, objetivando a conferência do preenchimento
dos dados obrigatórios para a homologação das mesmas.
k.8 Emissão e entrega, para a Comissão Executiva do Processo Seletivo,  de relatório
contendo, em ordem alfabética, o nome, função e número da inscrição, bem como as
inscrições indeferidas, mediante fundamentação do(s) motivo(s) do indeferimento, até 5
(cinco) dias antes da realização das provas objetivas.
k.9 Confecção das listas de distribuição dos candidatos por locais de prova e lista de
presença, contendo em ambas nome do candidato, número do documento de identidade e
número de inscrição.

l)  Confeccionar,  aplicar  e  corrigir  as  provas  objetivas,  para  as  funções  indicadas,
compreendendo:

l.1 Elaboração de questões inéditas de Português, Matemática, Conhecimentos Gerais e
Conhecimentos Específicos, num total de mínimo de 40 (quarenta) questões.
l.2 Elaboração de questões em conformidade com o nível de escolaridade exigido para a
função  pública,  bem  como  com  suas  atribuições,  dispondo  de  profissionais
especializados, devidamente habilitados, para comporem as Bancas Examinadoras.
l.3 Digitação e edição de todo material gráfico (provas, gabaritos, listas de presença, atas
de ocorrência, listas de distribuição dos candidatos por locais de prova) necessários à
realização das provas.
l.4 Manutenção e garantia do sigilo quanto às questões da prova, bem como do gabarito
oficial.
l.5  Identificação  prévia  à  Comissão  Executiva  do  Processo  Seletivo  Público  dos
profissionais que irão compor as bancas examinadoras do certame, com o fito de que seja
verificada a isenção e idoneidade dos mesmos.
l.6  Distribuição  dos  candidatos  nos  locais  de  prova,  por  meio  de  listas  previamente
divulgadas e também afixadas nos locais onde ocorrerão as provas, bem como na porta
das salas de prova.
l.7 Emissão da relação geral dos candidatos em ordem alfabética, contendo o local de
realização das provas.
l.8 Mapeamento e identificação das salas para a realização das provas.
l.9 Elaboração dos materiais de apoio para a realização das provas, em conformidade
com a metodologia adotada pela empresa.
l.10 Acondicionamento e transporte dos cadernos de prova ao local de aplicação com o
devido lacre garantidor de sigilo e segurança, bem como para a banca examinadora
responsável  pela  correção  das  mesmas  e  posteriormente  até  a  transferência  dos
documentos ao Município (para arquivo).
l.11 Treinamento e contratação dos coordenadores fiscais e pessoal de apoio necessários
para aplicação efetiva das provas, devendo esta equipe ser proporcional ao número de
candidatos.
l.12 Garantia de condições especiais para os candidatos que fizerem tal solicitação no ato
da inscrição.
l.13 Desindentificação dos candidatos nos cartões de resposta,  independente do meio
utilizado para correção dos mesmos (manual ou óptico).
l.14 Confecção e consequente fornecimento de apenas 1 (um) cartão de resposta por
candidato.
l.15 Correção e entrega das provas objetivas, com emissão de boletins e/ou relatórios de
notas de todos os candidatos, inclusive os desclassificados, para publicação.

m) Examinar, emitir parecer e dirimir dúvidas nos casos de recursos ou medidas judiciais
relacionadas ao Processo Seletivo Público, compreendendo:

m.1 Recebimento dos recursos impetrados através da Internet, no site da Contratada, ou
no Setor de Protocolo da Contratante, segundo regras e modelo definidos no edital do
concurso.
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m.2 Encaminhamento dos pedidos de revisão às bancas examinadoras para análise.
m.3 Fundamentação das respostas aos pedidos de recursos impetrados, com emissão de
parecer  individualizado  e  atualização,  quando necessário,  dos  gabaritos  oficiais  e  das
notas dos candidatos, bem como da lista dos aprovados e classificados.
m.4  Encaminhamento  de  relatórios  fundamentados  à  Contratante  por  ocasião  da
interposição de eventual medida de intervenção judicial relacionada ao Processo Seletivo
Público.

n) Processar a classificação final dos candidatos, compreendendo:
n.1 Emissão dos relatórios de notas, com a discriminação individual do desempenho de
cada candidato classificado, englobando todas as etapas do Processo Seletivo Público.
n.2 Aplicação dos critérios de desempate de notas, caso seja necessário, de acordo com
o previsto no edital de inscrições.
n.3 Elaboração de relatórios de homologação final, contemplando todos os aprovados por
ordem de classificação e de acordo com o distrito e/ou subdistrito sanitário para o cargo
de Agente Comunitário de Saúde do ESF.
n.4  Apresentar  relatório,  em  mídia  digital,  de  estatísticas  globais  percentuais  e
quantitativas  do processo  seletivo,  sobre  os  seguintes  parâmetros:  a)  Candidato/vaga
global; b) Candidato/vaga x cargo; c) total de inscritos.
n.5  Apresentar  relatório  final,  em mídia  digital,  do  cadastro  dos  candidatos,  inclusive
endereço completo e o resultado final do concurso listado por classificação.

o) Garantir a participação de candidatos portadores de necessidades especiais - PNE no
Processo Seletivo Público, compreendendo:

o.1  Garantia  das  condições  necessárias  ao  atendimento  dos  candidatos  PNE  para
realização de todas as etapas do certame, caso necessitem.
o.2 Previsão no edital de que os candidatos PNE poderão fazer as provas em igualdade
de condições com os demais candidatos.
o.3 Garantia da classificação dos candidatos PNE, dentro do número de vagas existentes
no concurso, nos termos da lei específica.

p) Garantir o acompanhamento presencial do Processo Seletivo Público por membro de sua
equipe de trabalho, em todas as suas etapas.
q) Garantir aos membros da Comissão Executiva o acompanhamento presencial do Processo
Seletivo Público em todas as suas etapas.
r) Assumir integralmente a responsabilidade pelo custo total necessário à efetivação de todas as
etapas  do  Processo  Seletivo  Público,  incluindo  as  despesas  com  transporte  dos  técnicos
responsáveis pela aplicação das provas, o fornecimento e entrega nos locais de realização os
materiais gráficos, de escritório, lanches e água, garantindo segurança e tudo mais que se fizer
necessário à realização efetiva da seleção.
s) Arcar com todas as despesas referentes à remessa de material  relacionado ao Processo
Seletivo Público.
t) Adotar outras medidas necessárias ao correto e fiel cumprimento do objeto ora contratado
(Processo Seletivo Público),  de acordo com as exigências estabelecidas pela  Contratante  e
dispositivos legais pertinentes à realização do certame. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a)  Promover  o  acompanhamento  e  fiscalização  do  objeto  contratado,  de  forma  que  sejam
mantidas as condições exigidas no Edital de Pregão.
b) Avaliar a qualidade dos serviços prestados por ocasião pela CONTRATADA.
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos
estabelecidos no Edital de Pregão.
d) Aprovar a redação e o conteúdo dos editais;
e) Designar servidores para compor a Comissão Executiva do Processo Seletivo Público.
f) Definir o cronograma para a realização do concurso, em conjunto com a empresa contratada.
g) Publicar os editais na imprensa oficial.
h) Remeter o Edital ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro para fins de controle.
i) Rejeitar o serviço no todo ou em parte, caso constate irregularidades com respeito à qualidade
do  mesmo,  determinando  que  seja  refeito,  rescindindo  a  contratação,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis.
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i) Exercer a Fiscalização da contratação.
j) Reservar à fiscalização da Secretaria solicitante o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste Termo de Referência e em tudo o
mais que se relacione com o Objeto do Edital de Pregão, desde que não acarrete ônus para a
CONTRATANTE.
k) Definir e providenciar os locais de realização das provas escritas e práticas.
l) Intervir em qualquer momento no processo de concurso público, em caso de descumprimento
da legislação que disciplina o tema do objeto.
m) Divulgar o resultado final do concurso na imprensa oficial. 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As  despesas  com  a  execução  do  presente  contrato  correrão  à  conta  das  dotações
orçamentárias, para o corrente exercício: ________________________________

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta
das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO

Dá-se a este contrato o valor total de R$_______________ (POR EXTENSO).

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses da data da
apresentação da proposta, ou orçamento a que se vincular, de acordo com o IPCA, na forma do
que dispõe o art. 40, inciso XI, da Lei Federal n.º 8.666/93 e os arts. 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de
2001.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do
fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA,
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da
planilha de custos e formação de preços.

CLÁUSULA  SÉTIMA:  DA  EXECUÇÃO,  DO  RECEBIMENTO  E  DA  FISCALIZAÇÃO  DO
CONTRATO

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -   A  Fiscalização  e  o  Gerenciamento  da  contratação  caberá  a
funcionário  formalmente  designado  pela  Secretaria  solicitante,  que  determinará  o  que  for
necessário  para  o  cumprimento  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela
CONTRATADA, bem como a regularização de faltas, nos termos do Artigo 67 da Lei Federal
8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto, bem como o Decreto Municipal nº
10.858/2018,  que  versa  sobre  fiscalização  de  contratos,  quando  forem  pertinentes  a
contratação.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  Ficam  reservados  à  fiscalização  o  direito  e  a  autoridade  para
resolver  todo  e  qualquer  caso  singular,  omisso  ou  duvidoso  não  previsto  no  processo
administrativo e tudo mais que se relacione com o objeto, desde que não acarrete ônus para a
Secretaria solicitante ou modificação da contratação.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  As  decisões  que  ultrapassarem  a  competência  do  fiscal  da
Secretaria solicitante deverão ser comunicadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade
administrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de
medidas convenientes.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer
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todos  os  dados,  elementos,  explicações,  esclarecimentos,  soluções  e  comunicações
necessárias ao desenvolvimento de sua atividade.

PARÁGRAFO QUINTO -  A existência e a atuação da fiscalização, em nada restringem a respon-
sabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da contrata-
ção, às implicações próximas e remotas perante a Secretaria solicitante ou perante terceiros, do
mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não impli-
cará  corresponsabilidade da Secretaria solicitante ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CON-
TRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder o ressarcimento imediato à Secreta-
ria solicitante, dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE

A  CONTRATADA  é  responsável  por  danos  causados  ao  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato,  não  excluída  ou  reduzida  essa
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão
da Administração.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais
oriundos  da  execução  do  contrato,  podendo  o  CONTRATANTE,  a  qualquer  tempo,  exigir  a
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Negativa
de Débito junto ao INSS (CND),  a Certidão Negativa de Débitos de tributos e Contribuições
Federais, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e o Certificado de Regularidade do FGTS
(CRF), sempre que expirados os respectivos prazos de validade.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  A ausência  da  apresentação  dos  documentos  mencionados  no
parágrafo segundo ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela(s) devida(s), que só
poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO  QUARTO  –  A fiscalização  do  contrato  poderá  a  qualquer  tempo,  caso  tome
conhecimento  de  existência  de  débito  trabalhistas  da  CONTRATADA,  solicitar  à  autoridade
superior a retenção do pagamento à CONTRATADA previsto no parágrafo quarto da cláusula
nona.

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O  CONTRATANTE  deverá  pagar  à  CONTRATADA  o  valor  total  de  R$  ________  (POR
EXTENSO),  sendo  efetuada  diretamente  na  conta-corrente  nº  _____,  agência  ____,  de
titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pelo Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto do presente
chamamento,  ocorrerão  por  conta  dos  recursos  da  seguinte  dotação
orçamentária:_________________

PARÁGRAFO  SEGUNDO  As  despesas  relativas  aos  exercícios  subsequentes  correrão  por
conta das dotações orçamentárias respectivas,  devendo ser  empenhadas no início  de cada
exercício.

PARÁGRAFO TERCEIRO  -  O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30(trinta) dias
úteis, mediante crédito em conta-corrente da contratada, em instituição financeira contratada
pelo CONTRATANTE, contados do primeiro dia útil  do envio via fax ou e-mail do respectivo
Certificado de Aceitação referente ao recebimento definitivo.
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PARÁGRAFO QUARTO - No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que
não possua agência da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE ou caso verificada
pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da
instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta-corrente naquela
instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-corrente de outra
instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão
suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ser encaminhada(s) para
pagamento no endereço Rua Almirante Machado Portela, 85, Balneário, Angra dos Reis., não
podendo conter rasuras e devendo corresponder ao(s) serviço(s) fornecido(s), acompanhada do
comprovante de recolhimento de FGTS e INSS, bem como atendimento de todos os encargos
relativos à mão e obra empregada no contrato 

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor do Fundo
Municipal  de Saúde,  CNPJ:  39.157.029/0001-17,  Inscrição Estadual:  Isento,  endereço:  Rua
Almirante Machado Portela, 85, Balneário, Angra dos Reis. Telefone: (24) 3377-5859.

PARÁGRAFO OITAVO - Será de inteira responsabilidade da contratada as despesas diretas ou
indiretas,  tais  como:  salários,  transportes,  alimentação,  diárias,  encargos  sociais,  fiscais,
trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que
forem  devidas  aos  seus  empregados  no  desempenho  dos  serviços  objeto  desta  licitação
ficando, ainda, o Município de Angra dos Reis isento de qualquer vínculo empregatício com os
mesmos.

PARÁGRAFO NONO -  Já  estarão  retidos  na  fonte  os  impostos:  IR,  PIS,  COFINS,  CSLL,
consoante as Instruções Normativas SRF nº 480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas
alterações.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por
culpa  da  CONTRATADA,  o  prazo  de  30(trinta)  dias  para  pagamento  ficará  suspenso,
prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva representação.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  PRIMEIRO  -  Os  pagamentos  eventualmente  realizados  com  atraso,
desde que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de
atualização financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,5%(cinco por cento) ao mês, calculado
pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante
desconto de 0,5%(cinco por cento) ao mês pro rata die.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da data da assinatura deste instrumento,  comprovante de prestação de garantia da
ordem de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade
prevista  pelo  §  1º,  art.  56  da  Lei  Federal  n.º  8.666/93,  a  ser  restituída após sua  execução
satisfatória.

PARÁGRAFO PRIMEIRO –A garantia prestada deverá contemplar a cobertura para os seguintes
eventos:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;
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c) prejuízos diretos causados à contratante, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;
d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela contratada.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações,
salvo após sua liberação.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da
Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta e duas)
horas, para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.

PARÁGRAFO QUARTO – Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da
garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72(setenta e duas) horas, sob pena de
rescisão administrativa do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO – O levantamento da garantia contratual  por parte da CONTRATADA,
respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do
documento de recibo correspondente.

PARÁGRAFO SEXTO – Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o cumprimento
das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no contrato.

PARÁGRAFO SÉTIMO – O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de até
03  (três)  meses  após  o  encerramento  da  vigência  do  contrato,  liberando-a  mediante  a
comprovação,  pela  CONTRATADA,  do  pagamento  das  verbas  rescisórias  devidas  aos
empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra atividade
da CONTRATADA.

PARÁGRAFO  OITAVO  –  Caso  verificado  o  descumprimento  das  obrigações  sociais  e
trabalhistas, o valor da garantia poderá ser utilizado para o pagamento direto aos empregados da
CONTRATADA que participaram da execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstância  superveniente,  nas hipóteses previstas no art.  65,  da Lei  Federal  n.º  8.666/93,
mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução
total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições, nos termos
dos  arts  77  e  80  da  Lei  Federal  n.º  8.666/93,  sem  que  caiba  à  CONTRATADA direito  a
indenizações de qualquer espécie.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo administrativo,  assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à
prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato,  independentemente da
prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Boletim
Oficial do Município.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções
cabíveis, a CONTRATANTE poderá:
a) Reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as importâncias por
ela recebidas indevidamente;
b) Cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos
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serviços não-executados e;
c) Cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA:  DAS  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS  E  DEMAIS
PENALIDADES

A inexecução dos serviços, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadimplemento  ou  infração  contratual,  sujeita  a  CONTRATADA,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil  ou criminal  que couber,  assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, as seguintes penalidades:

a) Advertência;

b)  Multa de até 5% (cinco por cento)  sobre o valor  do Contrato,  aplicada de acordo com a
gravidade  da  infração  e  proporcionalmente  às  parcelas  não  executadas.  Nas  reincidências
específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta.

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública;

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  –  A  imposição  das  penalidades  é  de  competência  exclusiva  do
CONTRATANTE, observada a regra prevista no parágrafo sexto.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A sanção prevista na alínea b desta Cláusula poderá ser aplicada
cumulativamente a qualquer outra.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  A aplicação  de  sanção  não  exclui  a  possibilidade  de  rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO  QUARTO  –  A  multa  administrativa  prevista  na  alínea  b  não  tem  caráter
compensatório,  não  eximindo  o  seu  pagamento  a  CONTRATADA por  perdas  e  danos  das
infrações cometidas.

PARÁGRAFO  QUINTO  –  O  atraso  injustificado  no  cumprimento  das  obrigações  contratuais
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo
estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o
limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato
pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.

PARÁGRAFO SEXTO – Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativa prevista nos
itens “a”, “b” e “c”, será garantido o exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 05
(cinco) dias contados da notificação pessoal da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO – A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva
do Prefeito de Angra dos Reis e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do
interessado, no prazo de 10 (dez) dias.

PARÁGRAFO OITAVO – O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de
acordo  com  a  natureza  e  a  gravidade  da  falta  cometida,  observado  o  princípio  da
proporcionalidade.

PARÁGRAFO NONO – Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim
de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
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As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à
garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que
não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para
haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do
débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação, cessão ou transferência no todo
ou em parte do presente contrato

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO

Constitui  cláusula  essencial  do  presente  contrato,  de  observância  obrigatória  por  parte  da
CONTRATADA,  a  impossibilidade,  perante  o  CONTRATANTE,  de  opor,  administrativamente,
exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço.

PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, inciso XIV,
da Lei Federal n.º 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, no prazo de 20 (vinte) dias, no
Boletim Oficial do Município, devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, cópia
do contrato até o quinto dia útil seguinte ao da sua assinatura.

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato  da publicação deve conter  a identificação do instrumento,
partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito  o  Foro da Cidade de  Angra dos Reis,  para dirimir  qualquer  litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser  resolvido por  meio amigável,  com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e
achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

Angra dos Reis, ___ de _________________ de _______.

 ______________________________________________  
Secretaria de Saúde

 _______________________________________
Contratada

TESTEMUNHAS: 1. NOME: _______________________CPF/CNPJ:____________________

_____________________________________________________________________________________
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                             2. NOME: _______________________CPF/CNPJ::____________________
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